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Recife, em. l.~.. de ..... ~-~~~o .. ·····-·············· · ·~····· ·· .. de 19 ... ~ ...... . 

N •..... ~ .. f;?j ....... . 
estado de Pernambuco 

ExmS2• sr. Presidente do Conselho Nacional do Trabalho. 

Faço chagar ás mios de v. Excia,, ~ra os devidos 

· ~ins, co:tn'orma dispÕe o art. 1 das Instruç'Ões para o inquerito 
' 

aàninistrativo de que trata o art. 53 do ereto ng 20.465, de 

1 de outubro de 93 , alterado pelo ae ng ~l.oBl, de 24 de fave-

reiro de i932, InstruçÕes essas aprovadas fsse Mere t!ssimo 

Conselho acional do 'J:rabalho, o relatório e demais peÇas do in

queri to administrativo procedido pela canissão designada por esta 

Diretoria, em portaria n~ ~, ae l.b de junno J.timo, a.o qual. 

indiciaao o sr . A.l'ma.Il.do \.:ianes de ' 
lo, que exerce nesta repartição 

o cargo de cobrador o 

Aproveito a oportWlidade ~ra reiterar a V• Excia. • 

os meus protestos da mais alta est~ e dist1nta consideraçâoo 

(DIAS RNANDE~). 

I'ROC • 4342/39/ 

FGe/A.Re 
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Recife, 15 de Julho de 1939. 

Sr. Engenheiro Diretor do Saneamento do Estado: 

Nos termos da portaria dessa Diretoria, sob o NQ 85, de 
16 de Junho Último, e tendo em vista o disposto no art. 10 das 
INSTRUÇÕES para o inquérito administrativo de que trata o art. 53 
do Decreto NQ 20.465, de 1 de Outubro de 1931, alterado pelo de 
NQ 21.081, de 24 de Fevereiro de 1932, Instruções essas aprovadas 
pelo CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO, em sessão de 25 de Maio de 
1933, modificadas pelo acordão de 8 de Março de 1934, do mesmo Co~ 
selho, passamos ás vossas mãos o presente relatório, referente ao 
processo anexo do inquérito administrativo que mandastes abrir pe
la citada portaria, do qual é indiciado o sr. Armando Gomes de Me
lo, que exerce na DIRETORIA DE SANEAMENTO DO ESTADO o cargo de co
brador. 

Deu lugar ao inquérito em causa a comunicação que vos foi 
feita no ofício NQ 461, de 13 de Junho do corrente ano, pelo chefe 
da 31 Divisão Administrativa dessa Diretoria, sr. 1lano Guimarães 
Alves de Farias, de que o cobrador Armando Gomes de Melo dera, até 
a data do mencionado ofício, tres faltas seguidas e que, naquela 
data (13 de Junho), iria mandar uma intimação ao funcionário fal
toso no sentido de o mesmo fazer recolher o serviço a seu cargo 
dentro do prazo de 24 horas, providência de fato tomada pelo ofí
cio N2 459, do mesmo dia 13 de Junho, em cuja cópia declarou tê-lo 
recebido o sr. Armando Gomes de Melo, do que foi cientificada asa 
Diretoria pelo oficio NQ 465, ainda de 13 de Junho, do chefe da 3 
Divisão Administrativa. Encaminhando ao Exmo. Sr. Dr. Secretário 
de Viação e Obras Públicas, com o ofício NQ 1752, de 14 de Junho, 
os de Ns. 461 e 465, do mencionado chefe da 3 Divisão Administra
tiva, essa Diretoria, salientando que o cobrador em questão se tem 
revelado honestissimo e disciplinado, entregando-se, entretanto, 
ao vício da embriaguez, concluía opinando pela susp~nsão do sr. 
Armando Gomes de Melo, das funções do seu cargo, por 90 dias. O 



Exmo. Sr. Dr. Secretário de Viação e Obras Públicas, em despacho 
de 15 de Junho, exarado no precitado ofício 1752, mandou que se 
suspendesse das funções do cargo o ·cobrador Armando Gomes de Melo, 
e que em tôrno do fato se abrisse inquérito, "sem prejuizo da to
mada de contas, que deveria ser procedida onde se encontrasse o 
funcionário desidioso.n 

~ecebida pela comissão a portaria que a designava para fa
zer o inquérito em lide, reuniram-se os seus membros no dia 21 de 
Junho, no gabinete do chefe da 2· Divisão Administrativa da Dire
toria de Saneamento do Estado, instalando os respectivos trabalhos, 
do que foi lavrado o competente têrmo, tendo sido marcado o dia 28 
do referido mês de Junho, ás 15 horas, a-fim-de ser ouvido o acu
sado, que, para tal, ~oi, posteriormente, intimado nos termos le
gais, apondo no respectivo instrumento o "ciente." No dia, local 
e hora citados, compareceu o denunciado, que, após qualit'icado, 
fez as seguintes declarações: 

ttque não compareceu á repartição no dia . 
determinado para recolhimento da importância ar 
recadada, proveniente de contas de contribuições 
de águas e esgotos, porque se achava doente .. ; 

"que deu tres faltas, inclusive a que a
cima se referiu, também por motivo de moléstia"'t 

"que não se dá ao ví.cio da embriaguez, 
entretanto de quando em vez se serve de bebidas 
alcoÓlicas"; 

"que por mais duas vezes deixou de pres
tar as suas contas nos dias para tal designados, 
uma delas em virtude de uma operação a que se 
submetera no Hospital do Centenário, e de outra 
vez por ter adoecido do t•ígado"+ 

nque nesses dias de não comparecimento 
á repartição para prestação de contas, era sem
pre convidado por memorando assinado pelo chefe 
da 3~ Divisão Administrativa, para fazê-lo"; 

"que a êsses convites atendia geralmen
te por intermédio de sua senhora, nunca tendo 
faltado a menor importância na prestação de su
as contas." 

Em suas declarações de fls. 14, 14 v., 15 e 15 v., disse 
o· sr. Álano Guimarães Alves de Farias, chefe da 3 Divisão Admi
nistrativa da Diretoria de Saneamento do Estado, depois de se re
ferir ás providências atraz relatadas, no que concer.ne ás faltas 
cometidas pelo denw1ciado, o segUJ.nte: 

"que tendo ordem do sr. Engenheiro Di
retor, conforme despacho exarado no processado 
~2 43?3/39, para enviar á residência do aludi
do cobrador uma comissão a-fim-de ~azer a toma 
da de contas, designou para êsse fim os escri= 
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turários Àndré Vanderlei Canavarro e Arnaldo 
Bezerra dos Santos e o auxiliar José Vieira 
Campos, em data de quinze do corren-te (Junho), 
os quais verit'icaram terem sido cobradas con
tas no valor total de trezentos e cmcoenta e 
um mil e quatrocentos réis ( '51$400), impor
tância essa que foi entregue á comissão, as
sim como o restante do serviço em poder do re 
ferido cobrador"; -

"que não só a referida prestação de 
contas, como também a conta corrente do cobra 
dor em questão estavam perfei "Gamante exatas"; 

"que por duas ou 'tres vezes o cobra
dor Armando Gomes de Melo cometeu faltas iden
ticas, as quais foram levadas ao conhecimento 
do sr. dr. Engenheiro Diretor"; 

"que as referidas faltas eram sempre 
justiricadas pelo referido cobrador, por moti 
vos de moléstia"; -

"que em todas as faltas acima referi
das as suas contas estavam, sempre, perfeita
mente exatastt; 

"que apezar das faJ. tas acima indica
das, reputa-o funcionário disciplinado, com 
bÔa organização de serviço, não tendo nenhum 
motivo por que possa considerá-lo deshonesto~ 

"que quanto ao vício da embriaguez 
atribuÍdo ao coorador em causa, êle depoente 
tem a dizer que nunca o viu nesse estado, quer 
na repartição, quer noutra qualquer parte, 
não obstante ser voz corrente de que êle se 
di a êsse vicio." 

Não tendo sido arroladas outras testemunhas, nem havido 
protesto por depoimento de qualquer outra pessoa, o presidente da 
comissão perguntou ao acusado (fls. 18), si tinha defesa escrita 
a apresentar, tendo o mesmo acusado respondido nega"Givamente, em 
face do que roram encerrados os trabalhos. 

Ante o exposto, chega-se á conclusão da procedência da 
falta arguida ao cobrador Armando Gomes de Melo, falta, aliás, re! 
taradamente praticada, segundo se verifica da folha de anteceden
tes (fls. 21 do processo), do funcionário em referência. Vê-se dês 
se documento que êle faltou nos dias designados para conferência 
as seguintes vezes: 

Em 19,1 • • • • • • • 1 
" 1932 10 • • • • • • • .. 1933 11 ••••••• 
" 1934 20 • • • • • • • 
" 1935 L9 • • • • • • • 
tt 1936 14 • • • • • • • 
" 1937 10 • • • • • • • 

~ v 11 1938 10 • • • • • • • 
t1 1939 7 • • • • • • • • 

No que tange ao v!cio da embriaguez, que se lhe atribue, 
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é êle próprio que declara (fls . 11 e v . ) , QUE DE QUANDO EM VEZ SE 
SERVE DE BEBIDAS ALC06LICAS. 

Nunca se tendo veriricado a menor divergência na presta
ção de suas contas , é êsse funcionário, na opinião de seu cnefe , 
disciplinado , com bôa organização de serviço , nada se tendo que 
argui r contra a sua probidade (fls . 15 do processo) . 

O acusado , segundo suas declarações de fls . 11 , conta oi
to anos e oito meses de serviço na Diretoria de Saneamento do Es_ 
tado e cêrca de um ano e seis meses no Departamento de Saúde Pú
blica do Estado , o que dá o total de dez anos e dois meses de ser
viço. 

São estas . sr. Engenheiro Diretor , as conclusões a que 
chegou a comissão que designastes para proceder o inquérito em cau
s~ 

Saudações . 
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Recife, em .. .. de. ·····················-··· .. . ...... . 

E~todo de Pernombu o 

PORTARIA NQ 85 

O Engenheiro Diretor, tendo e!}! vista os of cios ns . 461 e . 
465, . de 13 do corrente, da 3a. Divi§ao !dministrativa, pelos quais 
se ve que o cobrador desta repartiç~o, Armando Qomes de Melo, nao 
prestou as suas contas da arrecadaçao, que lhe é con(iada, no dia 
regulamentar, e intimado pelo Chefe ~a aludida Divisao a recolher 
o dinheiro existente em seu poder, nao o fez em flagrante desres
peito ás ordens emanadas do seu SUP-erior hierâtqui o, e, bem assim, 
o despacho do exmo. sr . dr. Secretário de Viaçao e Obras PÚblicas, 
exarado no o~Ício na 1752, de 14 do correnie ·desta Diretoria, re 
solve, de acordo com o art . lQ_das instruçoes baixadas, em 5 de jy 
nho de 1933, pelo Conselho Nac~onal do Trabalho, e ainda, em face 
do disposto no art . ~3 do decreto nQ 20.465, de lQ de outubro de 
1931, com as alteraçoes constantes do de nQ 21.081, de 24 de feve 
reiro de 193g, designar o bacharel Gaspar Vidal Guimarães, Chefe 
da 2a. Divisao do Departamento Administrativo, o contador Romualdo 
de Morais da Mesquit~ Piment el e o auxiliar diarista Paulo de Melo 
Ca , para, em comissao, procederem a um inquerito, a-f1m-àe apurar 
as alUdidas irregularidades, praticadas pelo supracitádo cobrador, 
devendo funcionarem: o primeiro como~residente, o segundo como vi 
ce -presidente e o Úl timo como secretario. -

Diretoria de ~aneamento do Estado, em 16 de junho de 1939. 

(DIAS F~ANDES) 
PROC. 4353/ 39 . 

" 4342/39. 
JBS/1t.C . 
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Recife, em.. 13 

E I do de Pernambuco 

Sr. 

De flCOrdo com a , mandei o 

escrituraria Arnaldo Bezerr dos Santos entreg r ao cobrAdor 

mando Gomes de élo o oficio anexo por cop1 , para apresentaç!o 

do serviço dentro do praso de 24 hor · , tendo o refermdo cobra

dor passado na copia cit d o necessario recibo. 

ude e fr ternidade 

CHEFE DA 3a. DIV. 
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Estudo de Pernambu o 

O cobrador Armando Gomes de Kélo eu 3 faltas 

seguidas e, conforme vos decl ei verbalmente hootem/ma.ndarei 

hoje em sua residencia intima-lo ao recolhimento do serviço 

dentro do praso de 24 hor s, de acordo com as ordens em vigor . 

Adianto que o referido sr. não recebeu os ven

cimentos r ela ti vos ao mês de Maio p. pA.ssado, no valor de 

1 : 290$800, por não ter comparecido. 

oaude e fraternidade 

~ REFE 
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Estado de Pcrnernbu o 

PORTARIA NQ 93 

O' Engenheiro Diretor tendo e~ vist os motivos de 
serviço aieg dos ~elo eontador Ho ualdo de Morais da Mesqui· 
t Pimentel, em ofício de hontem datado, resolve dispensa
lo, a ~edido, da comiss!o a que se refere a ~ortaria nQ 85, 
de 16 do oorrent mes, e designar o escriturário da classe 
Q, Mário de Morais da esquita ~imentel, par o substituir. 

Diretoria de Saneamento do Estado, em 21 de junho 
de 1939. 

(DIAS FERNANDES) 
PROC. 4579/39 :

JBS/L.V. 
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INTIMAÇIO 

Ao Snr. Armando U.ome s de Mélo. 

Cobrador da Diretoria de Saneamento 

Nesta. 

Convido-vos a comparecer perante a Comias~ 

de Inquerito Administrativo,instal.a.da em uma das depen

dencias da Diretoria do saneamento do Estado,sita á rua 

da Aurora nQ 763, no dia 28, ~s 15 horas, . afim de defen 

der-vos da denuncia formulada contra v~s,pelo snr. Che

fe da 3& Divis~o,de conformidade com a Por taria no 85, 

de 16 do corrente da snr. dr. Diretor da qual consta 

que como cobrador desta Diretoria,intimado a prestar 

vossas contas,deixastes de o fazer em flagrante desres 

peito ~s ordens emanadas dos seus superiores hierarqui-

c os. 

De conformidade com o que determina o art. 

lQ das Instruç~es baixadas pelo Conselho Nacional de 

Trabalho, e ainda em face do disposto no art.53 do Dec. 

20.465 de lQ de outubro de 931 e 21.085 de 24 de J:t'eve-

reiro de 932,podeis comparecer acompanhado 

vogado,si assim lhe aprouver • 
•• .:: , ~-~ 

Recife, 26 de 

~ /- ~-?3; 

e&----. q F~ 
Zr-/~e 
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INT IMAçXO :- . 

• 
Ao Sr. Alano u.d.~arias 

i 
' ~ 

Chefe da 3~ Divisão Adrr.dnistrativa da 

de ~aneamento do ~stado. 

Nesta.. 

uonvido-vos a comparecer perante a Co

missão de Inquerito Administrativo, ·instalada no uabi 

nête do Chefe da 2a Divisão Administrativa da ~ireto

ria de Saneamento do ~stado, sita~ rua da Aurora nQ 

763, no dia trinta ~30) do corrente, ~s 15 horas,aftm 

de depôr sobre a denuncia que formulaste contra o co

brador desta Hepartição, sr. Armando liames de M~lo, 

de conformidade com a Portaria nQ 85 de 19 do corr en

te mês, do sr. dr. Diretor, da qual consta que inti

mado o referido cobrador a prestar as suas conta.s,não 

o fez, em flagrante desrespeito ás ordens emanadas do 

seu superior hierarquico. 

Hecife, 28 de junho de 939 
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INTIMAÇAO 

Ao Snr. Armando liames de Mél 

Uobrador da Diretoria de 8aneam~-·-~ 

do 

Nesta. 

Convido-vos a comparecer perante a Co

missão de Inquerito dministrativo, instalada em uma 

das dependencias da Diretoria de 8aneamento do ~atado 

sita á rua da Aurora nQ 763, no dia 6, ás 15 horas, 

afim de prestar declarações si desejais apresentar 

vossa defesa escrita, da denuncia formulada contra 

v6s, pelo snr. Chefe da 3Q Divisão, de conformidade 

com a Portaria nQ 85, de 16 do corrente do sr.Dr.Di

retor, intimado a prestar vossas contas,deixastes de 

o fazer em flagrante desrespeito ás ordens emanadas 

dos seus superiores hierarquicos. 

-

De conformidade com o que determina o 

art.lQ das Instruções baixadas pelo Conselho Nacional 

do Trabalho,e inda,em face do di posto no art.53 do 

Dec. 20465 de 1 de Outubro de 931 e 21085 de 24 de E~ 
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Ilmo. ~r. EngQ Diretor de tlaneamento do 

{2//~~-f 

~/?-/~?, L 
' ,. ... l:lolici to 

' 

vossas providencias no senti-

do de ser enviada a este comissão, com a po~sivel bre

vidade, a certidão de tempo de serviço do cobrador 

desta Diretoria, snr. Armando uomes de Melo, assim 

como a sua folha de antecedentes com os dados cons-

tantes do art. 11 das nstruções baixadas pelo Conse

lho Nacional do trabalho para o inquerito administra

tivo de que trata O att. 53 do Dec. 20465 de 1 de OU

tubro de 1931, 1 terado pelo lJec. 21081 de 24 de li'eve

reiro de 1932. 

a _,e~- ~-4. 
/lUA~~ ~~~-
F d..c.. ~~ . 

~. -1-: ~ 
~ o/:!;:1!,· ,t , . 

-SAUDAÇOES 

) 

djb. 





P.roc. 4844/~9 :- cio co-
mias o de inquerito, edi do empo 
de s víço do cobrador e ta ~ire
tori , mando Gomes de elo. 

cumprimento ao despacho do sr. Uhefe da 1 i is o, 
exarado no rocessado ng 4844/3 , elo ual o sr. resi ent da 

comis o de inquerito, pede tempo de serviço do co ra or Ar do 
Gomes de elo, 1nrormo que do livro de matr cula, fls. 174, c 
ta o seguinte : 

~ ~or ato do ~xmo. onr. oecretário da icultur' , Comer
cio, lndustria, Viaç o e Obras PÚblicas, d 28 de o o e 1930, 

foi no eado ara exercer o car o d... cobrador desta r o, 
to ndo posse e ss indo o exerc cio do eu car o -
to do es o ano ~~ 4 e t m ro oo rr o no. 

Arastado do serviço sem .Prejuizo do cargo, or motivo 
de molestia, durante 90 ~ novent ) · s, sem vencimento , or des-
pacho do o. Sr. ~. 'ecretário de Via o exarado no o ício 
580, de 20 de Jfevereiro de 1936, da etoria de ta r 1 o, 
nexado ao rocessado 792/37. 

tinta a D etori de ento do Hecif elo ere-
to nQ 15 de 22- 12- 37, que a fundi com a de ' neamento do LOte
rior, dando-lhes deno inaç o de Diretoria d ~ ~e ~n o do ~ -
tado, o funcio á io a ue se r porta esta tr cul o e 1 

do, pelo ato ng 6, de 3-1- 93 , para co t nuar a e ercer o c o 

de cobrador da nova rep t ç o. 

portaria ng 6, de 16 de J ho de 1939, Di to-
DOrt ia nQ 85 da mes d t a, foi stspenso s s s 
dias: 

Di 1 1939. 

O) 
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I 

O Sr. Armando Gomes de Melo, cobrador e:t'et Di-

retoria,de Setembro de 1930 a Junho de 1939, :faltou nos dias desi-

gnados para conferencia, as seguintes vezes: 

1931- 1 

1932- 10 1 abonada. 

1933- 11 9 abonadas. 

1934 - 20 17 abonadas. 

1935 - 9 6 abonadas, 1 dispensa-
da e 1 anotada pare 
:ferias. 

1936 - 14 4 abonadas e 2 justi:t'i-
cadas. 

1937 - 10 2 abonadas e 6 relevad E 

1938 - lO 5 abonadas . 

1939 - 7 

Tais :faltas, na sua maioria, for .. Justificadas com mo

lestia e os atestados apresentados :foram remetidos á Diretoria 

com as notas de arrecadação. 

Além das :faltas citadas, apenas consta contra o reque

rente, a suspensão imposta pela portaria n2 85, de 26 de Junho Úl-

timo, pois, relativamente a prestações de contas, sempre as fez 

com a maxima exatidão, ~~ ~an~ chemadQ por oficio RQX ~ 

falta2Q ~ y~zee ~eguidas. 

(Alano 

AF/IF 

a. Div1são,Admin1stretiva, 11 de Julho de 
• 
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1- 2.526/39 p. 14.867/39 

S • Eng nh i Di or da 

Diretori de a o atado" 
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confor idade co o resol ido pela T rceir C -

r dê t Co 1 o, e s ss·o d 5 d deze ro do corrente, 

qu const 
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· qu ito ini r t1 o i staur no proces o 

o co tra r do Go s de 
; . ,. 
lo, solicito- os pro 1d c 

no tido d ser r t• t ecr t entro do p -

o cont ... .............. to d" t , a fol de 

t c s do ou a o, oo o a ot çÕe ref r 

s vi a func i onal, de 
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cordo co o disposto o rt. d s 

ixad p 
, . 

o i uer1t o i ist ti o d "I truçÕ s 

que tr ta t. 53 o D cr'to n° 20.465, d l de outubro 

Atenoios saudaçÕe 

Os ldo 

Dir 



DIRETORIA 

2211 A 

Re cife, em ......... l.o .... d e ............... janeiro ............. de 1 9§.0. .. . 

6,1 N.~ .. ; ....... ~ ............. . 

AO Sr . Diretor Geral da Secretaria do Conselho 
Nacional do Trabalho . 

Objeto : 

Atendendo á solicitação constante do vosso oficio 
l - 2 . 52b/39 , remeto- vos a f olha de antecedentes do cobrador 
desta Repartição , Armando Gomes de Melo , como as anotaç es 
de sua vida funcional até a data em que se iniciou o inque
rito a que o mesmo se submeteu . 

convem, entretanto , esclarecer que as anotações 
que agora vos remeto , já devem constar dos autos em poder 
desse Conselho , de vês que , para inicio do processo , foram 
elas fornecidas , como providencia preliminar , á Comissão de
signada para funcionar no inquerito que aqui se procedeu . 

(DIAS FERlifANDES) 
PROC . 4H~/40 . 

J .A.R/CR. 

Saudações . 
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' . 



Proc , 418/ 4 :- O!Íoio do Conselho)P 
io1al do Trabalho , de 3 de dezembro Q8 l 3 , 

solioi té:indo a foll.lll de :.. .~.te dent s d.e Arn;.a o 
Gom s de lelo, cobrador desta Diretoria . 

Em cum_primento ao despacho do sr . Chefe da li Di vis o , e 
rado no processacw n2 418/40 , de y_ue é objéto a ,Prese t inf ·maçã , 
tenho a dizer r ... ue da rra tricula d.e Armando Gomes de lo , cobra or 
de::;ta re..Qarti 's:o , consta o assentamentoo do teor· ·e uintcl : 

" or b. to do exmo . or. • Secretá ·i o da Agricultura , Com '1· -
cio , In ustr·ia , Viação e Obras PÚblicas , de 28 de a os to de 1':1;50 , I'oi 
nomeado ara exercer o cargo d.e cobrador desta. re];>artiçã o , t omando 
:Posse e assumindo o exercício o seu cargo em 4 d.e setembro do mesmo 
ano . 

Afastado d..o ser·viço sem :pre juízo do cargo , or· motivo de mo 
léstia, a.urante 9 (noventa) dias , sem vencimentos , ~ar des acho o 
exmo . sr . dr . 'ecretá i o a.e Via ao exarado no ofício 58 , ele 40 d.e 
evereiro de 1~36 , da Dire tor ia d •sta re:partiçEro , anexa<io ao .PJ. oc s 

sado n2 792/ :J7 . 

E tinta a Diret or·ia de daneamento a..o Recife .P lo d.ee;reto nQ 
15 de 22- l' - 37 , que a fun i u com a de aneamento do Inte ·io , danQo
lhes a denominação d.e Diretmia de Jan amento u.o Estaa.o , o r'uncioná
rio a Y.Ue se re.Porta esta matricula foi designa o , Delo ato n2 6 ,de 
3- l - 938 , );>ara continuar a exercer o cargo de cobrador· d.a nova r :par 
tição . 

Pela .Portaria nQ 86 , cl 16 de junho d.e 193 , da Diret oria , 
~ vi da portaria n2 85 da mes!l1é1 da ta , r'oi suspenso das suas r'unçOeo 
:POr 9 dias ". 

·anearnent o 

(J O::> BEZ,• 
JB 

d.e 



I 
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ISTO-.Ao Snr. (})r. Prt cura l.oy Gt~Yt1 • 

~ em a Ex·mo. SnY·. !P·re i ient11 .. 

Em-( ?-~Jie .. -----~-àv V...!-
~~ . -~ d;-~~.~;..{f-:::-1 

Jt~"'~ G?oi~o. 

Tendo sido cumprida a diligencia determina_ 

da pela E. 3a. Camara, adotando o voto do 
eminente Conselheiro-Prof.Abelardo Marinho, 

reporto-me ao parecer exarado a fls. 33 e 

verso. 

..... 
A .T c.int~ na Pro~ 

"' 

\ .,• 

j .• 
· ·~ 
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ACOROÃO 

( 3C-901/40) j 
AG/EV /_ tY 

/'~ 

Proc. 14.867/39 

VISTOS E RELATADOS os presentes autos em que a 

Diretoria de Saneamento do Estado de Pernambuco submete à apre 

ciação deste Conselho o inguárito administrativo procedido co 

tra o funcionário Armando Gomes de Melo, acusado de haver pra= 

ticado faltas graves previstas no art. 54 do dec. 20.465, de 

1931: 

CONSIDERANDO que ao referido funcionário, que 

exerce as funções de cobrador, são imputadas faltas graves de 

abandono de serviço sem causa justificada e de embriaguez; 

CONSIDERANDO que, segundo se depreende do inqué 

rito, o mesmo funcionário deixou de comparecer ao serviço, no 

dias designados para a prestação de contas, pelo espaço de 

tres dias, fáto que tem se repetido por diversas vezes; quanto 

a outra falta, consta da portaria que determ;lnou a instauração 

do inquérito que o referido fUncionário se dá ao vicio da em-

briaguez; 

CONSIDERANDO, em relação à primeira falta, que 

não está a mesma caracterizada no inquérito, conforme bem sal 

ente o parecer da Procuradoria deste Conselho; 

CONSIDERANDO que o fáto do acusado haver falta 

do ao serviço durante 92 dias, num periodo de 1931 a 1939, não 

constitue falta grave passivel da pena de demissão, pois o a

bandono de serviço, segundo tem entendido mansa e pacificamen 

te este Conselho, deve corr·esponder a uma ausencia continua e 

superior a trinta dias; 

CONSIDERANDO sobre o vicio da embriaguez, 

o inquérito nada apurou contra o acusado; 



Proc. 14.864/39 

M. T . I. C .-- CONSELHO NACIONAl_ DO TRABALHO 

CONSIDERANDO, assim, que ê improcedente o pedido de 

demissão formulado pela Empresa, cumprindo re ssaltar que a própria 

adrr1inistração declara ser o empregado em questão reconhecidamente 

honesto, disciplinado e trabalhar; 
• 

RESOLVE a Terceira Câmara do Conselho Nacional do 

Trabalho, em face do exposto, julgar improcedente o inquérito e, 

em consequência, determinar a reintegração do acusado, com as van-

tagena legais. 

Rio de Janeiro , 24 de dezembro de 1940 

Fui present e : w~J..o 
Publicado no Diário Oficial de 

Adjunto de 
Procurador Geral 
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Exmo. Snr. Presidente do Conselho Nacional do Trabalho 

ins

crito na Ordem dos Advogados do Brasi1,Secçlo do Districto Federal 

sob numero a.613,residenta nesta Capital. e com escritorio ~ rua do 

Car.mo,S,prtmeiro andar,salas um e dois,tambem nesta Capital,vem a 

presença de VoExcia. requerer vistas do processo ng 14.867/1939 em 

que alo partes. a Diretoria do Saneamento do Estado de Pernambuco e 

o cidadAo Armando Gomes de M~lo. 

O advogado requerente junta ao presente requerimento, uma pro-

curação lavrada pelo 4g Tabelilo,Bel.Gastlo da Franca Marinho,Pri

meiro traslado-Li.vro 355,Fl.s. 16 v.-Rua Diario de Pernambuco,38, 

Recife,Estado de Pernambuco, na qual ~ concedido ao requerent am

plos e plenos poderes para conhecer e tratar do aludido recurso. 

Nestes termos 

P. def rimento. 

Requerente: Jo41 Bel.trlo dos Santos Dia 

Rua do Carmo,S,lQandar,salas 1 e 2-Nest.a. 

/ 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 
REPÚBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

B.e' Gastão da FRANCA MARINHO 
4,o TABELIÃO PRIMEIRO TRASlADO 

RUA DIARIO DE PERNAMBUCO, 38 
TELEFONE 6268 

RECIPE 

PR URACÃO BA TANTE que faz a Diretoria do Saneamento c1 1 Est ado . 

AIBAM quanto ê te público in trument virem que, no ano de mil n v -
cento quarenfa e um- - - - .a s trinta- - - - - dia do mês de 
h.1Jr11----- -- --- , nesta cidade do Recife, capita l do E ta.do de Pernambuco, 
da República dos E fado Unidos do Brasil, perante mim, tabelião. comparec<e U 
como ou torgant a Diretorit di"J ...;anettmento do ~~taclo, 1er•res n
taclo pelo seu diretor, 'J engenheiro civil Ilancic:co de l-au
la. Dias •e1· ande~ , braeileir o , c euc1o, xe .. iclente nesta cid -
de , 

recon hecido p I próprio d ' mim, tabeliã , e da te femunha n rim 
a inaclas, do que dou fé ; perante a quai p to mesmo outorganf foi dif 
que, p r ê te públic in trument , n meia c con litu eu bastante pro urador 

d0utor Joel Deltr~0 dos barrtor Di ~s , braLileiro , advo~ado 1 r ~ictente no Rio de Janeiro , a (.ue11 concede oce1QS er};ecla
is par t funci gnar como udvo ~do , junto ao , inisterio do 
Trabalho .a. Conselho 1'Jac10na.1 do ,Trabalho ou qual<.,uer outra 
rep rtiçao competente , no inqueri to in. taurado contra man-
do Gome8 de leln, func1on~rJo da referida Diretoria d Banea
mento do EGtado , poctend0 pare tal fim tudo requerer , assinar 
e pratica r, inc 11c1ve rubctr1belecer • 
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E, além d~sses, confere mais amplos e ilimitados poderes, gerais e especiai , em direito conce-
didos a êle, outorgante, afim de que, em seu nome, possa figurar em todas uas pretenções, causas e 
demandas crimes, civis e comerciais, movidas ou por mover, em que ~Je, outorgante, for direta ou 
indiretamente, de qualquér modo, interessado, como autor ou ré , as istente ou opoente, ante 
quaisquér autoridades policiais ou administrativas, repartiçõe pública , muoicipai , e taduai e federai , 
desde as subdelegadas até o Supremo Tribunal de Justiça. Requerer. alegar e de! nder o s u direito 
e Justiça perante qualquér juizo, instância ou tribunal, nas ações ordinárias, sumária , executivas, ri· 
minais ou outras quaisquér em que el outorgante for autor ou ré , seguindo·as em eus 
termo , até final sentença e sua execução. Assinando os re p tivos articulados, oferecendo m juizo 
o que fôr necessário nos incidentes que aparecerem, interpondo re ur os, ap !ações ou agravos e 
prestando, em conciência, qualquér lícito juramento, requerer e promover inventérios, partilhas, embargos, 
arrestos, sequestras, cartas precatória , justificações, habilitaçõe , louvaçõ , compo ições, reconvenções, 
confis ões, desistên iAS, transaçõe , arrecadaçõe , arbitram ntos, vistoria , prot to , ontra-prote tos, pri
sões, detenções pessoai e outra medida asse uratórias tle eu direitos . Usar de toda as açõ s e re
cursos permitido por I i, propondo-as, desi tindo e variando delas. Dar de su p ito a qu m o d va ser. 
Transigir em juizo e fóra dêle. Procluzir, inquirir, reperguntar e cont star test munha . Pedir, aceitar e 
conceder e peras, moratórias, concordatas, composições e compromis os. Licitar e relicitar sôbre quaisquér 
bens. Promover e assistir a todos os termos de qualquér processo de falência e ás reuniões de 
credores, votando nelas e assinando o que conviér. Fazer declarações de créditos em fal ncia e defendê
la , aceitar, regeitar ou embargar concordatas. Nomear e aprovar peritos, louvados, árbitros comerciais, 
judiciais e extra-judiciais. Assinar petições, termos, confissõe , protestos, conlra·protestos, desi. tências 
e quaisquér outros autos nece sários. Substabel c r os poderes de ta em sua generalidade ou om res
trições. Autorizar os ubstabelecidos a subsLabel cerem em outros, me mo fóra do Bra il, revogar os 
substabelecimentos ; ficando-lhes empre m inteiro vigor os podere da presente r serva da nova 
citação. Em fé da verdade, assim o dis e e outorg enpo-lhe t lido por mim, tabelião, as-
sina. com as testemunhas presentes Joce C',V&.lC .nti e Jiz 1 o-
drl._.Uec , de te cidac e, reuc conhecidos, d u 1e . Ctl , LO rei r· 

rtin" Q, rneiro da Cunha , e crevent au or1 zado , . eecrev • 
E1.1, G rtno da ranca arinl1o , tabeliéO pu lico , sul1screvo . L e-
Clf , ~~ de bril de 1941 . F :-JCioCU u f UL DI oJ ..- I 'o . 
Jo~ Cavalcant i . Luiz Rodrig ues . ( poct t e devida~m te inu
ti l izccla uma _ef" t amnj, ll1a d0 valor de 2 O , ·1comrcmnt dt ci ta -
xa de ducAç o aude, E!mboQ feden.úf") . <.!oní'orn1e com o ori -
r;inal; dou fe ~ ~ ~'~ 

. .... 
c- hc:JU 

~~---.gLJ~ -

ISENTO DO St:LO (CIRC. N. 16 DA DIRETOPIA DAS R NDAS INTERNA PUBLI ADA NO DIÁRIO Ofl IAL DE 19·3, 37) 

D. e C'l ,..~2 

ID . 



!li!CRilTARIA DE VIAÇAO E OBRA!l P.:IBLICAS 

DIRETORIA DE SANEAMENTO DO ESTADO 
PERNAMBUCO 

Recife, 2 de maio de 1941. 

Sr. dr. Joel Beltrão dos Santos Dias. 
Rua do Carmo n2 5, Salas l e 2 (12 andar) 
RIO DE JANEIRO:-

l o .. ,. 
,,,., 

1 J;J 

Passando ás vossas mãos o proc. n2 2169/41, referente 
ao caso do cobrador desta Diretoria, Armando Gomes de Melo e o exa
me neuro~psiquiátrico no mesmo proced~d~~~o-vos interpor, pe

rante o Consêlho Nacional do Trabalno~réõurso apelatório da sen
tença exarada pelo mesmo Conselho no processo respectivo, para o que 
junto vos remeto a necessária procuração. 

(DIAS FERNANDES) 

PROC. 2169/41:
JAR/L.V.-

Saudações. 
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Exmo. Snr. Presidente do Conselho Nacional do Trabalho. 

ARMANDO GOMES DE MELLO, no processo No.l4.867/39, 

referente a um inquerito administrativo instaurado pela Repartição 

do Saneamento do Recife, contra o peticionario, cuja sentença ne

gou a autorização para a sua demissão, determinando a sua reinte

gração , conforme Acordão publicado no Diario Oficial do dia 5 de 

Fevereiro de 1941, vem pedir a V.Excia. para que, por 1ntermed1o 

do Procurador da Justiça do Trabalhib, seja a mesma executada. 

E. deferimento, 

;7:_~ >. / / d... _)"___..L, &L.. / 7 if / , 
f" I I 

~~;e,~ J. ~~ 
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Exm . snr .Presidente d c nselh Naci nal de Trabalh 

I Pr.cc·:..:~ r-:' /Y/P}. 

Referencia :Pr cesse C. N. T. n2 14. 867- 39 
A D1ret r1a do Saneament d Estad de Pernamouc , t mana 

ment ~a aec1s da ex-Terce1ra uamara do c nse1n Nac1 na1 a ~ra

oalh , vem per 1ntermect1 a seu pr cura r e aav gaa auaix ass1na
d , rec rrer , aa~a ven1a , aa rer r~aa aec1s n s ~erm s da 1e1 • 

.F'az-se necessar~ , prellminarmen~e, esclarecer que Recnrren~e é 
um rg a G vem e para est e s praz s s u ntad s de mede di
ferente de que á feite para as partes cemuns . 

"As· leis municipais sãe leis, gezam. das mesmas prerr gativas de es
tabilidade que as eutras leis brasileiras . Dent da cempet noi de 
Municipi , tais leis estãe acim das leis t ederais e das leis estadu
ais , o me dentre da esfera de o mp tencia d s Estades-membr s , a leis 
estaduais estãe acima das leis federais municipais , e~ c me , dentr 
de demini da c mp tencia da Uniãe , as 1eis federais ~stã• acima das 
estaduais e municipais . "V 1 . 12 fl.s . 534,n2 6- Cementari s ~ Censtitui
çãe-Pentes Miranda-Rie- 1938 . 

"As funçies d s Estades r alizam-se p :r meies de ergães que, ce:ngre
gades na erdem fermam ORGANISMO . "E' • que nes ensina • Prf' . Tite Pra-
tes, cenhecido e reputad advegade Estade de sãe Paule . 

Um Es.t ade, o nferme é estabelec.ide pela c nsti t\}içãe d 1 de N v m
br d 1937 ne s u artige 32,é um t ode • Est ade Federal- no artig 
82 da mesma c ·nst i tuiçãe ~ dade a cada Estade· a oemp t noi a de erga
nisar es serviçes de seu p culiar i nt eresse . 

O artig; 32 de Ced. d Prec . Civil reza:'A s re:presentantes da F -
zenda Publica c ntar-se-ãe em quadruple s pra#zes a a centestaçãe 
e em debre para a interpesiçãe de r curses . " 

E se atentarmes para a pini ãe d Prefesser Dr.Placide e Sílva, va
mesl ncentrar s seus Cement aries a Cedige de Pr oess Civil- fls 45 
Ri -194e , palavras que bem esclarecem e assunte: 

"Dessa f rma, desde que sejam utergades :p .... 
deres a advegade, c 1 u sem funçãe publica 
para defender s interesses fazendaries , se 
oempreende que , investid n ssa representa
çãe , fru a pr r reg t iva d l ataç • de pra
z s ~ 

e mais adiante s fls . 46 

.. . 

assenta 
(Br .~. ~ 
trinari Fazenaa Puolica .E Fazenda Esta-
dual u MUnlclpal , seguem mesm o nce1~ ae 
Es~aa u Mun101 1 , t a s represent • eu 1n-
d1cande a c ndlQ Fazenaa Punl1ca . ~ , ass1m 
h res 1v1a , ~amoem s egreg1 s ~r1ouna1s o . 
]'azenaa Putnloa o m em ct1 
ral , a Estadual u M~c1pal . ( S Paul 
Hev . 1'rlb. v 1 . 95 , pag. p,B:, 
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Outra clrounstanola que deve ser levada em o nta a distan
cia e mais ainda n peri d a rmal de transp rtes m t1vad pela 
Guerra Eur p~a e a quasi que ausenoia de navegaçã maritima ex
trangeira, dande m tiv a que s serviç s p stais sejam feit s u
nicamente p r navi s naoi nais. 

E' materia previst C dia Civil a brigat riedade das leis , 
quand nã fixades praz s . 

Os estad s maritim s g zam ele um praz 1 mais dilatado e Pernam
buo ~ um Estad maritim , g zanà..o p rr o nseguinte dessa dilataçã 
de praz • 

c m referenoia a s praz s entr -se nesse assum.t. , simplesmente , 
em atençã a 1nf rmaçã de fls .f ' nde deolarad : 

"Fls.f' . Que praz para interp siç'ã de 
emb rgos , terminou dia 6 de Abril , pr -
xim p ss · , e s n dia 2 de Mai , ist ")(. 
é um mez e 14 dã.as ap s , que a Empreza, 

I 
p r intermedi d seu adv gad , requereu 
vista, af1m âe apresentar raz- es de reour-
s . Assim a submeter presente á superior 
deliberaçã e uma vez §ermine o pr ouraru r 
da ci tada Repartiçã a vista iniciada, pr -
p nh pr ssiga-se n feit , afim de c mpelir 
a aut ra a cumprir a deoisã da extinta 3a. 
Camara d C nselho Na e i nal d 1 Tr balho . 
Em 9-7- 41 ass. Manuel Macieira. 'Escriturar! • " 

A Vista concedida pel praz ~e dez dias pel Exm ~ Snr . Pre
sidente do Egregi C nselh · Naci nal d uTrabalh , p de-se c rnpr var 

4- as fls . I( 'I despacho de 19-5-4~ "Sim em termos e pelo pra.z de dez 
dias . Franoisc Barb sa de Rezende .Presidente" / 

A Diretoria à Saneament d Estad de Pernambuo , est certa 
que s .Excia . o snr. Dr. F.ranoisc Barb sa de R zende , eminente pre
sidente d Conselho Nacional!. do Traballl , ad.v g do d s mais brilhan
tes , c nheoed r pr fundo da cienoia juridioa, quand exar u resp i 
tavel despaoh de fls .'tf, fez de :pl.e o nheciment õa materia dos 
direit s e pr rr gativas c ncedidas a s orgãõs d G vern e ás Repar
tiç- es, quer Federal , quer Estadual u Municipal . 

~~~~~~~~~~~~z 

Feito o pequeno repar para pr var que a Diret ria d Saneame~ 

t d Estad de Pernambuo ,nã perdeuJ s prazos passarem s a Merit 
da questã • 

N ta-se de inicio que n parecer d cult Assistente Teonio da 
Pr cura~ ria, dr. Arnalde Sussekind, existe certeza de que Armand G -

s de Mélt merecia uma puniçã disciplimar (rls . 33 ) e ainda 
parec.er ilustrado representante da Pr ourad ria , c nselh 

ot nal d Trabalh nã af'irrna, que acusad se entrega u nã a 
ci da embriaguez. Apenas faz restrij ç- á aousaç- I dizendo- t~~~ 
p " (fls.J'1) ú?J) . 

O dr . Cyrne de Lima, pr fess r oathedratic de Direit Aàminist 
tiv na FacUldade de Direit da Universidade d P rt Alegr , Est a& 
d Rio Brande d , Sul n s u brilhante trabalh s b titul ''l'rincipi 
de Direit Administrativ Brasileir ~ m stra que servid r~"além de 
sujeit 4 açã disciplinar superi r hierarquia a r sp nsabil i-
dade p nal, func.i nari :pul!}lic r sp .nsavel · s lLidariament o m a 
Fazenda Naci nal , Estadual u Munioipal, p ~r quaisquer p~ejuiz s deo r -
rente d negligencia, · ssãe u abus exerci cio oarg ( ar · 6& , 

~~ ( S) C nst • F deral ) • ~bt~ ~:_, 
9,. f(J fi~ I~ . . z ., ~ 
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Uma leitura minunci s• s rena dos d oument s que se- en nffir 
as fl.s . 3, 12. 14 s t ra qu~ efetivamente uve faJ..ta grave. 

N- s c mpr end que um brad r , um cidadã 1nv stid• da .fun.ç""e 
<le receber d:linheiv ff de Estad , permaneça p r tres ( 3) dias em casa 
nã r6c lhend a imp rtancia qu s encontrava seu p d r e se t 
mar qualquer iniciativa ness sentido, s fazend dep is de intimad 

,:fioialmente pela Repartiçi • 
Nesse particular s dirigentes da Repartiçã f ram liberais, p 1 , 

pediam a c ntrari óe remeter um nvite requerer auxili da aut 
ridade p lioia1. 

Nenhum runci nari •u servid r Estad p de permanecer ausente 
da sua r ~artiçã e c m dinheir ; d Estad , sem que tenha para isse 
aut rizaçã especial. 

L g , fat a. snr • .Artnand G mes de Mel/.. permanecer ausente da 
sua Repartíçã pel espaç , de tr8s (3 ) di&s, tend em seu p r dinhei
r d Estad•, sem dar a menor satis:faç.ã de sua ausencia, o nstitue fa1ta 
gravissima, nã p Qend pr pri Estad pactuar o semelhante pr oe
diment , p rque, oas c ntrari estaria oontribuind para que desse 1 -
gar a uma :facilidade de consequenoias d~ sas para a Faz~ d Est a
da e sua Administração . 

Ainda mais . 
Trata-se âe um funoi nari que se dà a vioi da embriaguez~ que 

justifica, o m sobra de ras-es, uma intervençã do Estad , imediat a e se
vera,para defesa de seus interesses. 

Como prova deste rat .a Diretoria do Saneamento do Estado de Per
nambuc , faz anexar ~ present.e exame Neur Psiq'dliatric , pr ced:id pel 
Junta Medica d.a Assistenoia a Psio patas- H spita~ de Alienados-Institu
t .o de Assistencia Hospitalar do Estado de Pernambuco , nqqual se lê: 

nArmand Gomes de Me~ em 1935 esteve in
ternado no, Hospital C rreia Picanço, da As
sistenoia de Psio patas, onde roi matricUla
d s b n2'2. 834 e teve . <!iiagn stico d alco
olismo". - "ha dez anos qu o paciente era da
d ao vioi de bebidas alco licas . Cerveja 
a sua bebida predileta, t ma tambem vinho e 
aguardente"-"Manda a verdade que se di5a n.ã 
merecer confiança um individu que, durante 
~ s anos se entregou ao vi cio ('la embria
-guez." 

Do ponto de vista medioolegaJL, uçamo1s a palavra do mestre pr :fes-
sor Afrani Peixot o: "0 diagn stio da ebriedade não padece d 

d.uvid!a, rarissimamente t er perito oasião 
de a observar em acusad s , dada a demora o m 
que esses exames periciais oo rrem na prati
oa, não enoontrand at~ vestigi si das alte
raç- es fUnci naes e organicas daque~a int 
xicaçã ;s s oomemorativ s , ant eoedentes me
diat s ou imediat os do paoiente, as testemu
nhas do f a to podem in:f rm.ar. " 

O alcoolista cr nico vive sempre doente-moral '-fisicament e: 
l'alavras do professor Henrique Rooca . 

O boletim n258 elo Ministerio do Trabalho, Industria e Comercio , ás 
fls . 25l,publioa um voto do Dr. Irineu Malagueta, ex-Membro do c nselh 
Nacional do Trabalbo,~ue :foi relata~ na reunião de 13 de Abril de 1939 
n qual o grande cultor do Direito S cial , reDutad Mestre de Medicina e 
cidadão Qe reconhecido val r estu4a a questão s b vari s sp tos e es-, -clarece a 1uz da oiencia e direito ta melindr s assunto . 

Diante d s alegações que f ram feitas e das r speotivas :p~r vas, es
t certa a Diret ria di Saneament o d Estado' de Pernambuc , que o pr ces
so antes d subir a apreciaQã julgament d c nselho Pleno- 1r4 ~-~~ 

~'\' C" . 

~711h. ..... . 
-t-J . 
c> ,.. 
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~ 'l.t()- curaa.oria para :um estudo pormenonzaéto a.as novaSpêças apresen--·· 
tadas,p r onde se verer1oa ~ue snr. Armancr uomes ae MeLo co-
meteu t•a.tt s gra,ves ( Ausent era sua .l:Cepart.t.Q pelo espaç e ( 3) 
três di s , tendo em seu poder dinheir do Estad • sem dar a men r 
satisfação de sua ausencia, oonstitue falta GRAVISSIMA, nã 1 p den
do p r iss Estad pactuar com semelhante procediment . -Trat a
se de um serviQDr ~ue se d4 a vicio da. ernbriagues.) que justifi
cam plenamente a sua exoneraçã , que f 1 determinada p r ser da 
mais perfeita 

J U S T I Ç A. 

Ri de Janeiro , 16 de Julho de l941 

J ~1 Beltrio dos sant s Diaà 
Rua do Carm , ng 5,,lg andar , Salas 1 e 2 . 
Rio de Janeir • 
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SECRETARIA OE VIAÇAO 1t OBRAS PÚBLICAS 

DIRE TORIA DE SANEAMENTO DO ESTADO 

F L,... 

PERNAMBUCO 

nesta r epartição contra o cobrador Armando Gomes de Mélo. 

.. -

(DIAS F1 'RNANDES ) 

PROC . 2199/41 :
JAR/ N. M. 

Saudações • 
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MINIS TI! RIO DO TRABA LHO. INOÚS l kiA t: ú M R C. IO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

c1 ;rn RIO DE JANEIRO, O. F. 

···· c r T -P. 1486?/39 - AjJ.s:r(t/1 
m.U de ev r ro de 1941 

nr . genho ro Diretor : 

Do ordem do ~nr . Presidente , inclusa vos remeto , 

para os dev dos fins , cÓpia , autenticada, do acÓrdão profer do 

• pela Terceira Câmara do Conselho Nacional do l'raballlo , en ses

são de 24 de Dezembro Últino, no processo em que consta o in ué

rito administrut:l.vo instaurado por es a Diretoria con ra o fun

c:lonario Armando oMes de ~élo. 

-Atenciosas s ud çoes . 

(Osw ldo ~oares) 

Di etor er 1 de Secretaria . 

~nr . Engenheiro Diretor do Saneamento do ~st do 

de ernambuco 

Hecife • •'stado de Pernambuco . 
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MINIST~RIO D O TRABALHO, INDÚSTRIA E COM~RC IO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

Di 

c i 

ACORDÁ O 

( c- o1;. o) 
G 

t r 

... o 

os 

o 1'1 

f lt • r ve 

1 1: 

co 

D un. 8 de 

an o e 

co SI 

r ·.to, o o o 

3 àJ i s 

o, -r to cu t 

a f t , COll t 

j)l' 

rio 

... r 

do inqu rito que o --e'.f r 

b 1 ue ; 

o lviD · 

no c r 

n o r c d u 

do Q ez·vi ·o 2 . 

9 

s .ntea to 

u • 

tivo i 

· ct s o r • r: CJ c .. 20. 

) ]UC O r fel'id f cio 1110, 

or, o o 1 ut d a f lta 

ti 

q o , 

d jxou c 1 o, 

.t o d cont ' p o e I> o 

e r p ti o ot· ivel: a v z , 
p rt ria q u ·n t 

do :runcion i o e o i cio 

, em l o oil :r 1 t , 
d no c li' O 

1 e t on lho; 

DOq o f t do cu do h ver 

di ,m d 1 31 l 3 ' 
... 

to 

e 

ue 

-o 

co titue lta r ve eivel d d de i o, i o a-

b ndono iço, gundo te n a paci"'ic en-

t t Co el ' ea on r u a u nci c ntinu e 

u 1or i t di . 
' 

o q e , obre o vicio da mbr1 z , 
.. 

o in u i o urou cont o cu ; 
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Recife , 3 

vr. F..ngQ Diretor de ~ nemr.er.1Jo 

1l 1 Divi 
I/ • 

I 

r------
PROCE so ~·~ /V.J'G_Y- I 
FLs.- / 

~~ 

de Julho de 1939 . 

o ~stal o. 

olici to vossas nr·ovi enc:ias no s z~ ti o , se1· et via 
a es · co!'l1j ssr.o, com a .JOSsivel b1·evida e, certj dE' o cte tem o 

e serviço do cobrado destr Diretorj a , sm" . P. .• rrrando orr.es 
1 elo, ssirr. como a sua folha, de anteceder t d con: os a o c ons· 
tantes do rt . 11 das Ins t ruç es baix as ~elo Conselho acio· 
naJ c o 'l'rabr lho r a o inqueri to ad.miLj st1 ·:tti v o <te c ue t1 a ta o 
art . 53 do c. 20465 d 1 d outubro d.e 1 31, alt._ ado elo 
De c. 210 1 de 24 de ] ' vereiro d 1932 . 

c . . 

4 . 7 . 

·auda es 

d j b • 

t 'i e 
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Proc. 4 44/39 :- Ol'Í-.:io da con is
stro de inqueri to, .._1eui.nCL.o te o d 
ser1iio do cobr or desta Diretorj , 
fr~ando Gorres de .elo. 

Em curn .... rirr;ento ~o des~acho do sr. Ch f'e a lfl. ivi o, 
e ~r o u ... r ocessado nQ 4 44/39, ... elo qual o sr. presi er. e 

da c rr · ss o de inQ.ueri t.o, ede temr>o de servic;o do cobrador 

·rrando Gorr.es de .elo, ir· >rmo (_ue o livro u.e matricula , fls. 

174, consta o se uinte : 

.. Por a to do y.mo • . )r • SeGr t·'r io e ·Bl icul tura Com r
cio, Inclustr·ia, V ·a o e Obras }Úblicas, cte 28 de A ·osto de 
1930, foi nomeado pâra exercer o c r o de co rador· dest re_Jar -
t' 12o, to ano osse e ssumindo o exerc cio seu car o em 
de A os o do esmo no. 

stado do servi o serr, ) · juizo 
, dur .te 9 tnovent?l ias, se 

c.:ar ·o >or o i v o ..... ' ~ 

do .xmo. Sr. DI. ecret.'rio do /ia/'''o e_ 
cio 5 O, de 20 a.e 'evereir·o de L. :)f,, da Diretor i 
tiçrro , nexada ao process uo ?9· /07. • 

entos, .:po1 ., 
rado no l 
esta re ar-

,.~tinta a Diretoria ue ;. ne<:1mento do .Hec:i 'e r;elo decre
to nQ 15 de 22- 12- 37, ue a 1\m iu com a e · neament o o lnt ·
riol', d ndo- lhes a d nomin c;~ o de Dil: etoria de ·..,ne mento do 
Esta o, o i'uncionár o a que se re ort,a est m· t ·icula foi d ... 
sj .lado, !Jelo ,to nQ 6, de 3-l-938 r cortin ar a exerce o 
car o de cobr or da nova re_ rti o. 

Pela :portaria nQ 86 de 16 de Junto cie 1939, â.a lJireto-
ria, ex-vi da :port ria a RS d' rr.esrrR. da ta, 'oi sus. enso s 
suas innç es l'Or 90 cl.i.as". · 

co 

ivis o Administrativa, em 4 de jtlho de 19v9 . 

A OB, O) 

(a) José Bezerr 
Escri ur ' 1 i o 

JB /L.V. Á Í 
, :- -ID M~ ljj.~ 

·. 
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r·etor 
O Sr • .Armando Gorr.e s de 

e Setembro e 1930 

] o 8 ~ 

elo , cobre or el'etivo desta J.Ji 

Junho de 1939, f l.t;ou nos dias 
desi nados ara con 'Jr·encia, , s se~ui te veze : 

1 31 1 
1932 - 10 1 abo ad.a. 
1933 .. 11 9 abonadas. 
1934 - 20 17 abonaãas. 
1935 9 6 abonadas, 1 uis Jensaaa e 1 nota-

da ara 1erias. 
l 36 - 14 4 abonadas e 2 just.iJ'i cadas. 
1937 .. 10 2 bonadas e 6 relevadas 
1938 - 10 5 abonadas. 
1939 - 7 

T· is faltas , n sua aioria, ·oram jus L· 'i<· com mo-
les tia e os atesta·os a.v es nta os foram emeti os -' JJiretoria 
com s notaB e arrecédação . 

.P.l ' 11'1 C'1S f, ltas citadfs, ·1enas const' cont o re.:.u'r 1 

te , a su !. e r .}i o im o t· )ela 1.10 ·ta 1t1 no 5, e 26 e J unlJ.o ú -
t o, oi , relativamente a l)r,est o de cor1tas, semp1e as 'z 
·orr. a m· xi y.a t · c o , rre ado ...Q_ o i cio l}Ol' te 

ltado ~ vezes seguidas • 

3 iv go, d.rr.in ' st ativa, 11 de J ulho 
de 19 9 . 

( ) 

( l'L o 1' i.a s ) 

F/r • 

:· w~ cl'~~ 
c :-~ ~~:::::::::::::;z. 

2:::1~ - a 
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Recife, 15 de Julho de 1939. 

Sr. Engenheiro Diretor do Saneamento do Estado: 

Nos termos da portaria dessa Diretoria, sob o NR 85, de 16 
de Junho último, e tendo em vista o disposto no art . 10 das INSTRU
ÇÕES para o inquérito administrativo de que trata o art. 53 do Decre. 

to NR 20.465, de 1 de Outubro de 1931, alterado pelo de NR 21.08l , de 

24 de Fevereiro de 1932, Instruções essas aprovadas pelo CONSELHO NA~ 

CIONAL DO TRABALHO, em sessao de 25 de Maio de 1933, modificadas pe
lo acórdão de 8 de Março de 1934, do mesmo Conselho, passamos às vos• 
sas mãos o presente relatório, referente ao processo anexo do inqué
rito administrativo que mandastes abrir pela citada portaria , do 
qual é indiciado o sr. Armando Gomes de Melo, que exerce na DIRETO
RIA DE SANEAMENTO DO ESTADO o cargo àe cobrador. 

Deu lugar ao inquérito em causa a comunicação que vos foi 
feita no ofício NR 461, de 13 de Junho do corrente ano, pelo ohe~e 
da 31 Divisão Administrativa dessa Diretoria, sr. Alano Guimarães Al· 
ves de Farias, de que o cobrador Armando Gomes de Melo dera, até a 
data do mencionado ofício , tres faltas seguidas e que, naquela data 
(13 de Junho), iria mandar uma intimação ao funcionário faltoso no 
sentido de o mesmo fazer recolher o serviço a seu cargo dentro do p 
zo de 24 horas, providência de fato tomada pelo ofício N!l 459, do 
mesmo dia 13 de Junho , em cuja cópia declarou tê-lo recebido o sr.Ar 
mando Gomes de Melo, do que foi cientificada essa Diretoria pelo ofi 
cio NR 465 , ainda de 13 de Junho , do chefe da 3' Divisão Administra
tiva. Encaminhando ao Exmo.Sr.Dr.Seoretário de Viação e Obras Públi~ 

oas, com o ofício NR 1752, de 14 de Junho, os de Ns. 461 e 465, do 

mencionado chefe da 31 Divisão Administrativa, essa Diretoria, sali
entando que o cobrador em questão se tem revelado honestissimo e dis 
ciplinado, entregando-se , entretanto, ao vício da embriaguez, cone~ 
opinando pela suspensão do sr. Armando Gomes de Melo, das funções do 

seu cargo, por 90 dias. O Exmo.Sr.Dr.Secretário de Viação e Obras 
Públicas, em despacho de 15 de Junho, exarado no precitado oficio 
1752 , mandou que se suspendesse das funções do cargo o cobrador Arman 
do Gomes de Melo, e que em tôrno do fato se abrisse "sem 
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prejuizo da tomada de contas, que deveria ser procedida onde se en
contrasse o funcionário desidioso." 

Recebida pela comissão que a designava para fazer o inquéri1 

to em lide, reuniram-se os seus membros no dia 21 de Junho, no gabi· 
nete do chefe da 2' Divisão Administrativa da Diretoria de Saneamen 
to do Estado, instalando os respectivos trabalhos, do que foi lavra· 
do o competente têrmo, tendo sido marcado o dia 28 do referido mês 
de Junho, às 15 horas, a-fim-de ser ouvido o acusado, que, para tal, 

foi, posteriormente, intimado nos termos legais, apondo no respecti

vo instrumento o "ciente." No dia, local e hora citados, comparecet 
o denunciado, que, ap6s qualificado, fez a s seguintes declarações: 

"que não compareceu à repartição no dia 
determinado para recolhimento da impor
tancia arrecadada,proveniente de contas 
de contribuiçÕes de águas e esgotos,por
que se achava doente"; 

"que deu tres faltas,inclusive a que aci
ma se r eferiu,tambem por motivo de mo
léstia" • 

- t "que nao se dá ao vicio da embriaguez,en-
tretanto de quando em vez se serve de 
bebidas alcoólicas~; 
"que por mais duas vezes deixou de pres
tar as suas contas nos dias para ta de
signados,uma delas em virtude de uma o
peração a que se submetera no Hospital 
do Centenário,e de outra vez por ter a
doecido do figado"; 

"que ness es dias de não comparecimento à 
repartição para jrestação de contas, 

era sempre convidado por memorandum as
sinado pelo chefe da 3' Divisão Admi
nistra~iva, para fazê-lo"; 

"que a ess es convites atendia geralmente 
por intermédio de sua senhora,nunca ten
do faltado a menor importância na pres
tação de suas contas." 

Em suas declarações de fls. 14, 14:r., 15 e 15v., disse o sr, 

Alano Guimarães Alves de Farias, chefe da 3' Divisão Administrativa 
da Diretoria de Saneament o do Estado, depois de se referir à provi
dências atraz relatadas, no que concerne às faltas cometidas pelo 

denunciado, o seguinte: 

"que tendo ordem do sr.Engenheiro Diretor, 
conforme despacho exarado no processado 
N2 4373/39, para enviar à residência do 
aludido cobrador uma comissão a-fim-de 
fazer a tomada de contas,designou para 
êsse fim os escriturários André Vander
lei Canavarro e Arnaldo Bezerra dos San
tos e o auxiliar José Vieira Campos,em 
data de quinze do corrente (Junho), os ~ 
verificaram terem sido cobradas contas 
no valor total de trezentos e cincoenta 
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e um mil e quatrocentos réis (351$400), im
portância ess a que foi entregue à comissão, 
assim como o rest~nte do serviço em poder 
do referido cobrador"; , 

"que não s6 a referida prestação de contas, 
como tambem a conta corrente do cobrador 
em questão estavam perfeitamente exatas"; 

"que por duas ou tres vezes o cobrador Ar
mando Gomes de Melo cometeu faltas identi
cas,as quais foram levadas ao conhecimento 
do sr.dr.Engenheiro Diretor"; 

"que as referidas faltas eram sempre justi
ficadas pelo referido cobrador,por motivos 
de moléstia"; 

"que em todas as f a ltas acima referidas as 
suas contas est~vam,sempre,perfeitamente 
exatas"; 

"que apezar das faltas acima indioadas,repu
~ ta-o funcionário disciplinado,com bÔa orga

nização de serviço,não tendo nenhum motivo 
por que possa considerá-lo deshonesto"; 

"que quanto ao vicio da eiJ].briaguez atribui
do ao cobrador em causa,ele depoente tem a 
dizer que nunca o viu nesse estado,quer na 
repartição,quer noutra qualquer parte,não 
obstante ser voz corrente de que êle se dá 
a êsse vicio." 

Nao tendo sido arroladas outras testemunhas,nem havido pro
testo por depoimento de qualquer outra pessoa,o presidente da comis
são perguntou ao acusado (fls. 18), si tinha defesa escrita a apre
sentar, tendo o mesmo acusado respondido negativamente, em face do 
que foram encerrados os trabalhos. 

Ante o exposto, chega-se à conclusão da procedência da falta 
arguida ao cobrador Armando Gomes de Melo, falta, aliás , reiterad~ 
te praticada, segundo se verifica da folha de antecedentes (fls. 21 
do processo), do funcionário em referência. vê-se dêsse documento 
que êle faltou nos dias designados para conferência as seguintes ve
zes: 

Em 19.31 ••••••• 1 
11 19.32 10 • • • • • • • 
" 19.3.3 11 • • • • • • • 
" 1934 20 • • • • • • • 
" 193~ 9 11 • • • • • • 

" 19.3 14 • • • • • • • 
11 1937 10 • • • • • • • 
" 19.38 10 • • • • • • • 
11 1939 1· • • • • • • • 

No que tange ao vicio da embriague&, que se lhe atribue, é 

êle pr6prio que declara (fls. 11 e v.), QUE DE QUANDO EM VEZ SE SER

VE DE BEBIDAS ALCOÓLICAS. 

Nunca se tendo verificado a menor divergência na prestação 
de suas contas, é êsse funcionário , na opinião de seu chefe, disci
plinado, com bÔa organização de serviço, nada se tendo que 
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contra a sua probidade (fls. 15 do processo). 

O acusado, segunda suas declara ções de fls. 11, conta oito 
anos e oito meses de serviço na Diretoria de Saneamento do Estado e 

cêrca de um ano e seis meses no Depart~mento de Saúde Pública do Es 

tado, o que dá o total de dez anos e dois meses de serviço. 

São estas, sr. Engenheiro Diretor, as conclusões a que che
gou a comissão que designastes para proceder o inquérito em causa. 

Saudações. 

(a) Gaspar Guimarães PRESIDENTE. 

COPIEI:- Primeira Divisão do Departamento Administrativo da 
Diretoria de Saneamento do Estado, em 27 de j aneiro de 1941.:::: ::: 
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R a pid z d c a p r • n~ ã -AJA {..l)~_.'áa...._ _______ __:.. ___ _ 
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para ....... . 

Atc'nc;iio ·onlinua lO~. 11-tS 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 

ANÁLIS E N . ~?f?Ç) 

LABORATÓRIO DE ANÀLISES 

me d Liquido Céfal 
Nome do doente ___ --..:.:...:o.::~~.;...:_-.=..:..:.:..=.;=---------

eçllo A m b nl a t o r i o __ T ...... n""-d'""'-'-i -t:::f:.-11'-n_t.:..:... A ____ --:--.,--.,----N. da Ob ervaçã.o_-=s~/--=N:..:_ __ 

Requisição do Dr·---"""-'~=:..:.;....:_:~..;..._;;-'-''--'-'-'~-=-.....;;_"'----

Ptt.t~;<:J __ S l1 h- o ~c i n i--=....;;~- :.:....:.......;...__;:....:;, ______ de 19_1 _l _Po ição _ Dr i t. 
Pressão n' •• v ú • utro d ... ud : Max: __ Mln: ___ Volume retirado Quociente de Aynla:__ . __ Qro: __ 

Côr Tncn ~n~r ________ _ 
~' ~to _ _ 

.Je 

L · mpi.n o 
.A SB.n 

uágulo sangui nf- __ 

.&Oágulo rlbrioso __ -- -
____11. ------'~----

Jlororraqula _ _ _ _ 

Glleorrnqula __ _ 

11 

/
o o 

--o 

.JlAÇÕi:õ ,·. GLOBTíLlMA8 

Nonne-Apelt (fase I )__ 1 A t j V o 

' 

r 
Pandy ____ ·------~L---------
Weichbrodt ---------,---..:..:"-----:>---·---
Noguchi 

o s - Jon s- -------=---- -------

Braun Hu ler -----------___ _ 

OV l'i 

~ncd k·Thurzó 

Resultado 

REAÇ0BS DE NONNB 

Wassermann no . I o. 1 
WaE ermnon do llquor : O, 5----'J...---

l c " ---'-'------
Pleiocitose ___ .,........o,_,, .... I Jo,..L _____ em 1 mm. 3 (Nageott ) 

Albumina. O • J O o o 
o 

RB4Ç0ES DE FLOCULAOlO 

I 
Müller lM. B. R. li) Ne ea t •[ Müller 

No sõro : Kahn NP P'8 t , No l iquido l 1 aho _ _ _ 

M lnicke (M. K . R. li) M ioick 

Ouro coloidal (Lange) __ ~..:.:.:..~~"'-""'-'......,_--·---

B njoim -------=..=...:o=-=..;~...o.....:;.-=-::.;_-.-=-:.-=-=--

Mastique __ ----.....-----------
ol ofónia bicorada ____________ __ 

Reação de 'fakatn-A ra { 

Tipo meta-sif ilitico 

Tipo meni::tgltico ___ _ 

GRAFICO DA REAÇÀO DO BENJOIM 

2 _ .. _I I I I I I 
1 I I I I I I 

I 
I I I I I 
I I I I I · I 

2 3 4 6 7 8 f.) 10 11 12 13 J.l 15 '1' 

------------------------------------------
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ESTADO DE PERNAMBUCO 
REPÚBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

B.e1 Gastao da FRANCA MARINHO 
4.• TABELIÃO PRIMEIRO TRASLADO 

RUA DIARIO DE PERNAMBUCO, 38 
TELEFONE 6268 Livro 356- fls. '31 . 

RECIFE 

PROCURAÇÃO BASTANTE que faz Armando Gomes de t. é lo . 

SAIBAM quantos êste público instrumento virem que, no ano de mil nove
centos e quarenta e um (1941) aos vinte e quatro-- -dias do mês de 
,Julho - - - - - , nesta cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco, 
da República dos Estados Unidos do Brasil, erante mim, tabelião, comlJarece u 
como 9utorgante ARrví.AND G 1E' DE L , brasileiro, viuvo , fun -
cionaria público , residente nesta cidade,~ 

reconhecido pelo próprio de mim, tabelião, e das testemunha! no fim 
assinadas, do que dou fé; perante as quai pelo me mo outorgante foi dito 
que, por êste público instrumento, nomeia e constitue s u ba lante procurado~ 

A -
res doutores AthlliLIAN' J DI , casado, re..:idente nesta 
cidade, e I3 ULI · TI CIO FE ... ~ii.wL , solteiro, resiciente no 
io de Janeiro , ar bos brasileiros , advogados, aos 1usis con

fere podere : para defen er os interesses do outorg nte pe
rante qualquer repartiç o pÚblica federal , e tudual ou muni 
Clpal e i inist€r1o do TrsbalhQ , em todo o aíz; poc~ndo pro 
por ou aconpaohar ual c uer açao perante a Jus ti ·ia deste EQ-
tado , do de oao 1üo e DiQtri t ·) Federªl; atuanao e.J qual -
quer causa e 1 que o outoroante for autor, réu, es'"' istent 
ou or;oent~; u~ando ( tooos os re ursos, transigir em JuizQ 
ou fora delei· receber, da r quitaçao; cobrar c ~ ntas e r~cebe
las; com a c ~usula "ad judicia", a 0 ind o em conjunto ou se
P radamente,inclusive substabelecer .~ 

E ., 
o 
> ·-::t 
fi' .. 
~ 
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.. 
Em fé da verdade, assim o disse e outorg, e sendo este lido por mim, tabelião, assina 

com as testemunha presentes Jo~c Caval can t i e Luiz Rodri~ues , des -
ta cidade , meus conhecidos ; dou fé . Eu , Lourençg rartins caJ' 
neiro da Cunha , e ,crevent au t orizado , a es cr Vl • .l!..U , Gastao 
da Franca I arinho , tabeliao público , subscrevo . t~ec1fe , 24 de 
Julho de 1941 . 1 Du GLM.t.~ DE 1. 1~1 u. José Cé valca.nti . uiz 

o rigues . (Aposta e devicta.rnente inuti l izada uma_estamp~ll1a 
do valor ce 2..PWU, acompanhada da taxa de duca ao e ·aude , 
amba~ federais) . Conforme com o original; ou í'e . S .. l...~~-
f\:) o .C-~~. 

e ~ ... l.o'. 

~~~'\~ 

o impedimento d~ Ta bel i-o 

ESTE TRASLADO NAO PAGA SHO DE ACORDO COM A CIRC. H. 16 DA OIREJORIA DAS RENDAS INTERNAS (OIARIO OFICIAL DE 19-3-0371 
D. e o . 8 J20 

ID . 

' ' 
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~:JQ O. S , . FRESIIE 'ffi DO Cffi 1 Sl'~I1!0 r CION L DO 'IRAP 

biios 
gou o 
riosa 

Contestando o 

DTIU:TO IA 
D, 

I . De loeo impõe-se uma prelimin • o ec -
os embargos oferecidos ao justo acórdão da extinta 3a . Camara que jul
inquérito . A sua falta de cabimento é manifesta , resultante de iMpa
disposição legal . Porquê , a lei é clara e a jurisprudencia é arta : 

11 N1í.O SE TOl" CO .CD!F: TO DO RF.C f SO INTERPOSTO F 

( 

DO !1 .ZO IF..G L" . (la . Ceunara Proc . 17 . 810/40 , sessão 
13-1-41, Rec . 4 .943/40, a. 2'1-l-41; 3a . Co..mara Proc . 
l't . JO't/40, s . 28-1-41; Cons . Pleno Rec . 3 . 6'19/~9 , 
S e 6-3-'U • 

O recurso fo~ interposto , de fato , fora do prazo legal, 
conforme se vê da data da publicação do acórdão no Diario O icial . Tem ela 
a data de 5/2/341 , mas só em 16/7/941 oi apresentado u.ndo já havia passa
Jo em ju ado a s,ntença homologator~a . 

~ conveniente , aquí transcrever , a informação prestada 
pelo funcionário encarregado , de fls . 56; 

" tll~ DLCIGÃO JÁ 'SI O 1 ., J'1lGADO , "'! Vi~Z :r;~ 
O ffiAZO P I T'\ OSIÇÃO DOS , AlGOS , Y.t;R!tr'OTJ 
}'0 D 6 ru; ABRIL P. FDO . 11 

Com a publicaç~o do acórdão no Diario Oficial d 5/2/41 , 
foi aoainudo o prazo de 60 lias para á interposição do recurso . o que , 
preceitúa , efetivamente , o 92 do Art . 4º o Dec . ?.4 .1° , de 14 Julho de 1934 . 
Trata- se, como se vê , de um prazo improrogavel, nüo s p,odenlo tomar conheci
mento de u n recurso que foi apresentado fora dele . 

Não obstante , muitos di as depois de vencido esse prazo, 
vem o embargante com uma petição pedindo vista dos autos . · proferido o 
despacho naturalmente indicado : "Sim, em termos" . A autoiidade COJpetente, 
contundo certamente com o cumprim nto om forrou regular , or enou quo o em
bargasse . Cabe decretar a inutilização do re uerimento, pois , oi apresen
tado fora do 'ra.zo legal, nüo sendo lici·to admiti-lo sob motivo a um. 

~ interessante transcrever a in armação de fls . pres
tada pelo Jnr . Dr . Diretor da Divisão , quando trans~dte o procosao á Procu
radoria da Justiça do '!rabalho : 

"S1: 'DO Dl~ QTF O R"":C ::>O , D": •LS . 5 A 
61 , 'C::: ' D, <r I'T'O ffiA7.0 !1"": 60 DIJ S P LI-
C Ç~O DO CORD ~ , rr, FL3 . 41 e 42 , O DIARIO 
O 'lCIAL D.""; 5 D•: F·:r •. ~mo DE 1941". 

decisão foi pa.snada em julgado . De há muito ue ela 
adquiriu o prestieio e a autoridade e coisa julgada • 

• • 



CONSELHO NACION ~ L DO TR AB4LHO 

PROTOCOLO GERAL 

N . :D~.J.;T.. /1 .. 7 . .0 .. 3 .. 
F!ntrada-.2.~ I /194 

CJT PCNT CPS 
~ PJT OPS 

O·P P P S O A 
OCJ SA DG 
SOl '!C DF 

_ SOC SPM DI 
SAJ STO OCR 
SEJ SA A SOA 
................ SLJ SRB ; 

, 
' 

t 

J 
• . 



II . O i l ustr e ex-adverso procurou justir~car a demora da 
interposição do recurso, com a declaração constante doa proprios embargos , 
com o e , porém, não pode eximir da re3ponsabilidade em ,uo incorreu . 

Não se di e; a que, por a er a embar ..;un+ e uma ~mpr êsa ex
plorada pelo .atado tenha direi to a prazo contado em dobro part... a interposi
ção e recursos , como quer sua senhor~a . Nem mes~o assim, o embargante não 
deJ.xou de ficar fora desse dilEa.tado prazo , porquê somente em 16 de Julho , j á 
decorridos 100 dias (tempo que vai de 6 de bril u 16 de Julho), oferece os 
embargos de fls . 58 . 

O Conselho Nacional do Trabalho , em sessão plena , nüo 
tomou conhecimento dos embargos fora do prazo (. 9 2 do Art . 42 do Dec . 24 . 184 , 
de 19;;4) , interpostos pela Estrada de Ferro Sorocabam1. , Emprêsa administrada ·
pela União (. ec . ;; .639/ j9 , sessão de 6- 3-41) . 

Os prazos longos são contados exclus~vamonte aos repre
sentantes da Fazenda PublJ.ca . O ArtJ.go ;;2 , do novo CodJ.go de Processo CJ.vJ.l , 
é claro , somente a esse funcionário do Governo , concede tal prazo . 

O advogado da Empr êsa embargante , é um procurado par 
tJ.cular , aquem ~ o~ outor gado voderes para deternutmdo caso . As aleeações 
aprestntadas por sua senhorJ.a, não encontra apol.o na Lcg~slação BrasJ.lo~ra 
do Trabalho . 

A proponto dos argumentos traZl.dos pelo J.lustrado ex
adverso , é oportuno tranacrovf'r um trecho do precJ.oso l:t.vro do lhnistro Car
los l!axJ.miliano "HermenêutJ.ca o .h.phcação do DJ.reJ.to" , 2a . l~chção , pae; . 29;; : 

"Sempre so usou nns ll.des ju hcJ.árJ.as , com ex
cossJ.va freqnenc~a, bombardear o adversário 
com as datas de arestos e nomes e autores, 
como se foram argumentos" . 

III . Por outro lado , os documentos juntados aos embcrgos, 
nüo servem de elementos para a interposição do mesmo, o 1Ue o torna incabível, 
e isto porquê , fundado no 4º do Art . 42 do Dec . 24 . 1R4, do 14 de Julho de 
1034, nele não se articula "mataria apenas de direito" , nem tão pouco eotá 
"acompunhado de documert o novo", sobre o qual a Egregia 3a . Ca.Jmra "não se 
ter..hc... pronuncJ.ado", requisitos estes essenciais á interposição do rect:rso do 
embargos (Cone . Pleno, Proc . 4 . 23"t/39 , s . 19-12-40; Proc .9 . 0:;2/39, s . G-2-41) . 

Como a primeira alegação, esta tambem não convenc·o , 
por uê repisa tão somente fundamentos já apreciados e debatidos por ocaaião 
do julgamento em primeira inatancia . 

IV . Ha.a, admi tinclo-se, ad are:umentandum, que esse .gret,;io 
Conselho poàeese fazer vistas grossas sobre tão translucida e per0nptiva 
proíbição , qual a que encerra aquele inciso legal , ~ meritis os ernbareos 
de fls . 58, não podem deixar r1e ser dospresados. 

E não se faz imprescindível nenhuma disposição de ar
e;urnontos para demonstrar o riEor do nosso asaerto . 

Reza o Art . 5:; do Dec . 20 .465 , de 1 de Cutubro de 931, 
ue após dez anos de serviço, os empregados em emprêsas conceseionarias de 

serviço publico somente " oderão ser demitidos em caso de falta grave , apura
da em inquérito , feito pela administração da emprêca" . 

vê-se pela simpl~s leitura do dispositivo acima , que 
o poder do demitir está subordinado a determinados fatos . 

O embargado exerce um cargo que tem ostubilidade , con
forme as leia , se8undo as ua:ia não é permitido demitir funcionárío dopois do 
dez anos de efetivo exercício , sem que incorram em graves altas , apuradas em 
processo regular . 



,. 

Procedido o inquérito , nada se apurou contra o Prnbar

gado , pelo contrario, nele ficou constado o grau de capacidade, inteligencia 
e probidade, com que sempre ae empregou no seu trabalho . são estas as infor
mações dadas pela unica testemunha ouvida no inquérito, o e.utor dE denuncia, 
o seu chefe, o D~retor da :-ia. Divisão Administrativa ( ep . fls . 14v., l5 e l5v . ). 

Não é crivel que se imponha tamanho ato a um funcioná
rio com mais de 10 anos de serviço ininterrupto , por ter unicamente faltado 
ao trabalho três dias seguidos (v . Proc . l4 . 045 , ac . de. la . Garoara, D.O. de 
6-j-39; Proc . Ho . A. 202/38 , ac . do. 2a .Camara, em sessão do dia 24- 7-39) , em vir
tude de molestia em sua pessoa conforme atestados medicoe (v . Proc . 11.368/3 '1, 
3a. Camaru, s essão de 31-12-9AO) apresentados ao seu chefe . 

; o que diz a Informação No . 569 , a fls . 30: 

"Tais faltas , na sua nuioria. , foram justifi
cadas com mol6stia e os atestados apresen
tados foram remetidos á Diretoria com as' no
tas de arrecadação . 
le das faltus citadas, apenas consta con

tra o requer ante, a suspensão imposta pela 
portaria No . 85, de 26/6 ultimo, pois, re
lativrunente a prestação de contao, sempre as 
fez com a maxin~ exatidão, mesmo quando cha
rnado por ofi cio por ter faltado três vezes 
seguidas" . 

jurisprudencia é farta . Os acórdãos firmados pelos 
diversos orgãos representativos elo Conselho racional do 'Trabalho, são em quan
tidade, e aquí ficaria longo enumera-los . 

Muita. razão têm as ilustradas autoridades competentes, 
quan o om judiciosos pareceres de fls . 32 a 33v., opinam pela improcedencia 
do inquérito , os quais o embargado teve a paciencia de copiar dos autos, para 
aquí transcreve-los, ipsis- literia: 

Do Aux. Cons . : 
"Armando Gomes de Hélo, exerce na Companhia, as funções de co
hrador , e , com mais de dez anos de serviços prestados, é acu
sado de ter falt~do ao trabalho três dias seguidos, pelo que 
foi intilmdo a prestar contas. 
O acusado não tem nenhum a.to desabonador de sua conduta, como 
se vê dos !lutos que instruem o presente processo, apenas dei
xou de comparecer ao serviço por motivo de doença, o que deu 
margem a denuncia ormulada por Armando Gomes de Helo, impro
cedente por falta de fundamento legal". 

Do Diretor da Secção: 
"Segundo se depreende do inquérito o acusado deixou de compE,
recor ao serviço, nos dias design .1dos para a prestação de 
contas, por espaço de três dias . I~sae fato tem se repetido 
algumas vezes, mas em todas elas, suas contas são prestadas 
sem unn unica falta si uer . 
Por outro laJo o acusado é reconhecidamente honesto, disci-
plinado e operoso . imputação que lhe fazem de abusar ou 
melhor de fazer uso do alcool , não provou que se embriagasse 
por ocasião do serviço . E o testemunho tlo seu propr io chefe . 
Por isso, parece-nos, não há motivo para a. sua dispensa do 
cargo que ocupa . pena de suspensão i mposta pela falta co
metida é suficiente como corrigenda e edvertencia para. o fu
turo proceder do acuso.do" . 

Do Assistente técnico: 
"De pleno acordo com a inforrraçíio retro, opino pela improce
dencia da acusação, facultando á emprêsa o direito de não 
indeniza-lo }.Or este periodo de stapensão, que ae t ornará 
assim, uma punição disciplinar . 



.. 

Com efeito , o fato de tor faltado 92 dias no período com
preendi o entre os anos de 1931 e 1939 , não constitue al
ta. grave pa.seivel de demissão , por isto que , s g tndo a in
terpreta.ç- o que drunos a aline "f" do art . 54 do Dec . 20 .465 , 
de 1931, o período de auscncia deve ser continuo e superior 
a 30 dias (Proc . 14 . 045 , ac . da lu . Camara , D. O. de 6- 3- 3 
Proc . o . 8. 202/38 , ac . da 2a . Camara , em sessão do dia 
24- 7- 39 , etc . ) 
( ua.nto a acusação de ter se embriaga{ o, não há provado . 
Finalmente , temos uo atender a que o pro~io diretor da 
empr êsa esclarece quo o acuseo do é de urna honestidale e dis 
ciplina á toda prova, fato que dev~rá ser considerado coroo 
atenuante • 

inro maia, nincuom 
mi tir , ~recendo-me 
galizAr a suspensão 

solici ',a autorização expressa para o dc
ue o inquérito foi enviado a- im- de le
ue lho foi imposta ." 

Convem resal tar , como opina o eminente T'rof . belar 
larinho , na ultima parte do sou parecer , de fls . 33v., que : 

"ninp;uem solicita autorização para .2. demitir" 

Por outro lado , o embarge.do aE'l"lpre prestou suas con
tas com a rnuior r egularidade , nunca deixando de apreoonta- las exatas . Até 
mesmo na ocasião da tonnda de contas realizada pela. comissão designo.dn. pelo 
Diretor "foi verificado terem sido cobradus contas no valor total de 341 ~400, 
im~ ortancia que foi entrer;ue a comissão " (depoimento do Chefe da 3a . Divisão 
Administrativa, de fls . 14 , 1 v , 15 e 15v . ) . 

esse moamo depoimento diz o seu chefe : 

"que não só a referida prea tação de contao , 
como tambem a conta corrente do cobrador em 
questão estavam perfeitamente exat.,s" . 

Convem fazer constar ainda, uo o Oficio 'o . 461 , do 
Chefe da 3a . Div~são ao .~ngenheiro Diretor da Repartição de Saneamento , da
tado de 13/6/1939 (fls . l5 dos autos) , informa que Armando Gomes de ~lo , até 
essa data não havia recebido os se e vencimentos correspondentes ao mês de 
lJa.io anterior, no valor de Rs . 1 :290 ,.800 , por não ter comparecido a repartiçã 
~rao há duvida, Colando Conselho , o ue se depreende dessa informação é o se
guinte : o embargado se achava , efetivamente , doen1e . FUra ainda mais confir
mar eosa realidade , a comissão encarregada da t orna de contas, uando das pri
meiras providan~as, dirigindo- se para a. residencia do embargado , lá o encon
trou, onde tomou as contas , achando-as perfeitam nte exatas . 

Ora , se há nos autos qualquer elemento de prova indi
cativa de falta praticada pelo embargado; ao contrario , deles ressalta que 
o embargado é de uma honestidade e disciplina á toda prova. 

Y. uanto á segunda e Última obj ação opósta pelo embar
gante ao irrecusável direito do embargado , não é ela mais feliz do uea que 
lhe r>recedeu . 

Porque vejamos : 

Dentro dos autos não há elementos com os quais se pos 
sa rovar que o embargado faça uso do alcool - "quer na. repartição , quer nou
tra qualquer parto , nunca foi visto embriagado" - são com estas palavras que 
se expressa , em depoimento de fls . 14 a 15v. , o seu chefe o Diretor da 3a . 
Div~aão Administrativa . 

Sendo a Logica e a Psicologia ciencias anexas ao Di
reito , ou melhor, disciplinas necéesarias ao estudo da prova em qual uor fei
to , façamos ligeira arlf'.lise do laudo medico . 
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comissão medica agiu com o i to unico de prejudicar 
o EJilb,rgado . ssietencia a Psicopatas, local escolhido para o exame nauro-
psicpiatrico na pessoa do embarr;anto, conforme determinação do Dr . Secreta
rio da Viação , é uma repartição subordinada ao Governo do • ~ atado . Pnra bern 
desempenhar a missão , dentro do a'"' ado do seu che e , seria preciso aos psi-
uiatr as da. pericia , de qualquer maneira , descobrir elementos para il"uti.li

zar o infeliz funcionário ho11eotissimo á toda o. prova, e para isso f or an bus
car nos arquivos d ' um Hospital dados carecedores de provas , porquê , para tan
to , tornar- ao- ia neceesaria a juntada de documentos comprobatorios . .ntre
tanto , esse uncionár~o , que agora é tido cono alcoolatra e como tal sa:íu de 
um IIospi tal om OUtubro de 1935 , em Janeiro de 1938, com monos de t r ês anos , 
foi designado para continuar a exerc er o me o cargo de cobrador, em virtude 
de ter sido a Diretoria de Saneamento do Recife fvndida a de Ganeamanto do 
Interior . É o que infor ma essa mesiTR Diretor ia , a fls . 67 : 

"Extinta á Diretor ia de Saneamento do Recife 
pelo Dec . 15 de 15 - 12- 37 , que o fundiu com 
a de Saneamento do ·:atado , o funcionário n 
que se reporta esta matricula foi desi..;nndo, 
pelo to Ho . 6 , de 3- l - 39 , para continuar a 
exercer o care o de c obrador da nova reparti 
ção " • 

O laudo p E::ricial , Ji:greeio Conselho , deixou de apres n
-tar uma. infonnação técnica, para apre..:Jontar um libelo ac satorio . 'sse li
belo , assinado por dois m di oos funcionários do C-ovorno , deve ser despresado , 
por quê nelo está patente o i nter esse em prejudicar o embareado . Positiva
mente , o que alega essa coru.esão de pai iatras não se justif ica, de vez que , 
n penalidade imposta ao embargado d nada valer ia , nem tão pouco conselhos de 
terceiros , porquê ele sempre soub e cumprir com as suas obrig~ções , e no seu 
car&o , nunca foi cusado de deahoncatida.de, e jo.TrB.is foi visto em estado de 
embriacuôs , quer na repartição , quer nou·tra quE~.lqu er parte , é o qu diz o 
seu chefe om depoimento de fls . 14 a 15v . 

De modo que afinal , o laudo pode vir a. ser um monumen
to construido sobre dados fugidios , uasi sempre diecutiveis , obr i gutorio.mcn
te indemonst r aveis . oper ação será puro calculo de possibilidades ou uando 
muito presunções ue em f a ce da loi, poder iam s r vir para absolver , nunca po
rém para condenar . perícia ago liberta de todo o controle , podendo impune
ruen te conduzir mal as suas investieações , erradamente as suas constatações , 
falsamente impor as suas conclusões , provocando cons e uenciaa atrozes e irre
mod~aveis . 

VI. O direi to cujo reconhecimento o embargado plei tea , não 
pode so rer a menor contestação seria . 

sentença €111bargada nada mie fez que decidir de o.cor 
do com a rova dos autos , a lei e os pri ncípios reguladores da especio . 

nrguu1 ntação de c{Ue s e servo a embargante é falha , 
não encontramos um só are;umento que reponte capaz de abalar qual uer dos un
damentos da sentença . 

sentença embargada é inatacavel em seus fundam ntos . 
extinta 3a. Garoara, deu mais uma prova da sua. cultt~a e capacidade de jul

gar , pondo a cauee. em seus verdadeiros termos . 

Impõe- se , pois , a restituição do enbargado ao estado 
am ue antes se encontrava . Isto é : deve ser elo reinteero no cargo que 
exercia. , com todo.s as vantagens e regalias , e indenizado dos prejuízos que 
experimentou . · 

acór ao embareado . 
é tüo somente o ue pode , e foi o que lhe deu o 
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VII . Cromos uo, com ~ que fica exposto, dei os bem p[l. -
tente a ragilidade dos embargos 

Resta 
ditamos possam sor elos co 
legal . ~a , se tal acontece , 
o fim de ser mantido o acórdão 

olendo Conselho aprecia-los . ~o acre-
eda es c bi nto ~ aa disposição 

or certo s rão jule · os _roc dentes, para 
embargado . 

/ 
VIII . O e ado , em data de 17 de Julho de 1941, requereu 

ao Exmo. Snr . Presidente do o ell rr c ·o ld abalho, en6ora spera, que 
esse Colando Conselho, por intermedio o Snr . Dr . Procurador da Justiça do 
Trabalho , deterndne execu ~o da ae tença pr rida pela extinta 3a. Garoara, 
no acórdão julg Proc s o 'o . 4 . 867 9 , sessão do dia 24 de Dezem-
bro de 1940. 

( 
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· .. , 
..... '' 

Proc . C. N. T. 14. 867/39 ,.r/' 4: 
~~Úc; 

Reclamante: - Armando Gomes de Mello 
Reclamada : - Diretoria de Saneamento do Estado de Pernambuco . 

Preliminarmente 

I 

Não padece a menor duvida ter s do o recurso intempes: 

tivamente interposto. 

O v. AcÓrdão de fls . 41/42 , prolatado em 24 de Dezem

bro de 1940, foi publicado em 5 de Fevereiro do corrente ano . No

tificado, ainda, foi o Recorrente pelo oficio de fls . 45, em 21 

de Fevereiro deste ano , a qual foi recebida (fls . 63) . 

Entretanto , soment e em 16 de Julho Último , deu entra

da no recurso (fls. 58 ), quando desde 10 de Maio , solicitára e 

lhe fÔra concedida vista do processo (fls. 49 ). 

Ora , o § 9g do art . 4Q, do Dec . 17. 784, de 1934, apli-

cavel ao caso, estabelecia o prazo de 60 dias para a inter osição 

do recurso , assim impetrado fÓra do prazo l egal . 

Não se compadece com a jurisprudência do E. Conselho, 

nam ainda com a lei , a invocação do Codigo do Processo, inaplica

vel à espécie e menos, ainda, a equiparação da Diretoria dà Sanea

mento do Estado de Pernambuco à Fazenda PÚblica , o ~e é 1nace1ta-

vel . 
II 

Diante do exposto, parece-nos que a decisão ! quo 

sitou em julgado, não merecendo ser conhecido o recurso , por in-

âempestivamente interposto : Dormientibus ~ succurrit jus . 

III 

De Meritis 

E ~ absolutamente inatacavel a decisão ! quo . No dia 
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em que casos eomo o de q1e trata a especie 
.~~ 

forem julgados contra 

o empregado, será este, então o ultimo dia das garantias do tra-

balhador. 

De fato, no inquérito que se contem no presente proces-, 
) 

ao, ae procurar apurar, tão sómente, irregularidades pertinentes 

a recolhimentos· de importancias confiadas ao Acusado. E# o que 

determinou a Portaria de fls. 10: 

Portaria nQ 8f - O En~enheiro Diretor, tendo em 
vista os afie os na . 461 e 465, de 13 do corren
te, da 3a. Divisão Administrativa, pelos quais 
se vê que o cobrador desta repartição, Armando 
Gomes d~ Melo, não ~restou as suas contas da ar
recadaçao, que lhe e confiada, no dia regulamen
tar, e intimado pelo Chefe da aludida Divisão a 
recolher o dinheiro existente em seu poder, não 
o fez em flagrante desrespeito às ordens emanadas 
do seu sup erior hierárquico , e bem assim, o des
pacho do exmo. ar. dr. Secretário de Viação e 
Obras PÚblicas, exarado 110 oficio n9 1. 752, de 14 
do corrente desta Diretoria, resolve, de acordo 
com o art. lg das instruções baixadas, em 5 de 
junho de 1933, pelo Conselho Nacional do Trabalho, 
e ainda, em face do disposto no art. 53 do decre
to nQ 20.465, de lg de outubro de 1931, com as al
terações constantes do de ng 21.081, de 24 de fe
vereiro de 1932, designar o bacharel Gaspar Vidal 
Guimarães, Chefe da 2a. Divisão do Departamento 
Administrativo, o contador Romualdo de Morais da 
Mesquit~ Pimentel e o aux!liar diarista Paulo de 
Melo Cau, para, em comissao, procederem a um in• 
querito, afim-de apurar as aludidas irregularida-

des, praticadas pelo supracitado cobrador, deven
do funcionarem: o primeiro como presidente, o 
segundo como vice-presidente e o Último como se
cretário. Diretoria de Saneamento do Estado. 

Óra, com relação a essa falta conforme salientou a de

cisão recorrida 

.. -
"Cumpre ressaltar que a proprta administração de

clara ser o empregado em questão reconhecidamen

te honesto, disciplinado e trabalhador". 

E é o que, em verdade, transparece das provas colhidas 

no inquérito, as quais não foram ilididas. 

IV 

Consequentemente, nao é possivel desviar-se o objeto 

do inquerito que se destinou a fim determinado - para outro- a em

briagues, tanto mais quanto não é, em absoluto, aceitavel o laudo 

de fls. 75/77 proferido muito depois do inqQerito, após a decisão 
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da antiga ;a Camara e no qual se lê essa passagem pitoresca: 

"Exame psiquico - O paciente veiu de se subme
ter a este exame por se entregar ao vicio de 

emb~iagues conforme consta ~ informes gue 
conseguimos colher para~ feitura deste lau

do. De fato as acusações são procedentes 

etc. etc. fls. 75, in ~) 

Pois então, a Junta Médica ao roceder um exame psigui

~ quer dizer, relativo às faculdades intelectuais do examinan

do, exame personalissimo, por consequencia, vai colher infórmes 

de terceiros e conclúe sem mais aquela que as acusaçõ~ são pro

cedentes ?J 11 

Demais, adiante, à fls. 76, al!neas 28 e 29, declaram~ 

"Pelos dados colhidos na resente observação, 

os peritos concluem que o Sr. Armando tem se 
abstido do alcool" . 

E às fls. 77, al!neas 26 a ;o, declaram: 

"E se o observado, atualmente não apresenta 

sintomas clin1cos, de intoxicação alcoolica, 
talvez isto seja em conseq~ia da penalida
de que lhe foi imposta, mais forte e impe-

riosa do que conselhos de terceiros, porque 
teve o efeito rovidencial das circunstan-
elas, no dizer de Blaulern. 

Afinal de contas, fica-se sem saber si o homem, sob o 

ponto de vista cientifico bebe ou não. Para fundamentar o laudo 

e julgar "procedente" a acusação foi a Junta Médica fugindo à 

sua competencia invocar testemunhas de que em 1935, estivera o 

acusado inyernado, e ~ dado a bebidas. 

Positivamente, admitir-se tal prova e d sse quilate , 

tão ntompest1vwmente produz da seria a ma or das in qu1dades , 
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Somos de parecer, caso a Colênda Camara releve o pra

zo, s ejam regeitados os embargos . 

Rio de Janeiro, 10 de Outubro 

( 
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CAMARA DE JUSTIÇA DO TRABALHO 

V ISTO 
Rio de Janeiro, ........... de ...................................... _ ................ ... de 194 ·-

Relat r 



MINIST~RIO 0 0 TRAB ALHO, INOÚ STRIA E COM~RCIO 

JUSTIÇA DO TRA B ALHO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

-E P:uo J~sao 'NT14 • 867 -439 

CAMARA DE PREVIOENCIA SOCIAL 

Assunto: A. .~..~ire.'-or.iEL a_ t)eamento do Ea.t a._de e nmbu-
c o .. _ .em r.c.e j r A Câmara , da. 2.J.v. , 

ue"Cjta adm:In'tst.ratiJlo 

WlCion~c Armand 9 G_Ql]lf;..L..d,e__Me_lp , . 
B-&1'- .1 Q _ a uaado_ nos ser..Y. os da~ 

g u c. m t.od 

Rebtor : Conselheiro _ .sR._Jolo DUARTE FILHO . __ _ 

i t~ib~ido emJ,/)_/_j7L fl94 _/ . Recebido ~PA...:__/194 __ -
.Restltmdo pelo relator em ~ t 1/ 0.. 194 (_ : -6(/ry __ 
Revisor: Conselheiro__ ' _ ' 
Distr'bui lo em 1- I 194 ecebido eu -'- I 194 __ 
Restituído pelo revisor e:~n ____ f_ -- 1 194_ 
Iucluido em pauta em I _ f 194 __ : 

,Julgado em sessão d ~-1 ~1 ' 194_ l :. 
esultado do julgam nto :_ Resolveu-se, preliminarmente 1 pela 

_maioria de sete vo.tos, não .. tomar co.nhe.c. iment.o do _emhar~ 

gon, ,j1sto terem sido apres.entad f.or do.-pru.o-,legal 

--- --------· ----

.de 194 f 

I lolJJ. • lil' , 141 $ )'1 

f 



Pr0ces~~ 14 . 867/39 

C.J .T. 
--A ir · r r ~ $:1r19 nrre ,.,tn e Per,.,'"'m-

buc (') (') pn e Rm~ r ~Y') • an C f') r dão cl3. ·~a • 
C .~r"' C1,te ""'1"') · p Vt1U inque 1 to 

d mi ,.,ls t '~""1 ti V') oo r~ t r· fu Y1 c io Y\"' r i o 
Arm·1,.,d GomJs ele 1 1elo . 

fls . lO 

i 

''o iunci onc.ri a rc9 t 11 s rn s tr, d h0 st1. simo e 
di sei pli "1ado ' b11 tr c)lruo -s~:;; , porern , ao vicio da ernbri a
gu z~ fls . 12) 

Instaurad,., 0 in'l.uerl ti") tnm0u- s o depoirnet" t0 do acusarJo e de wna unica 

t t mu,.,ha . Disse acusad, : 

fls . O 

~ ur1ica test rnul'lha uvld a , ,., G f 
disse 

tiJr_a d Saneam tl"' dn ·stacln / que 

t:ts n"' te,., cl cb clt rRY' t e 3 r li 

da 3 • D1v1s"'r1 dmi"'ll trat1 va da Dir -

ryL1 f !'"l ra o.cu sad~"~ a p tr r suas con-

• 

ordd'1 de~ta , Ylvl.I")U a resi t1en c dn cu~adf"'' um1 c,.,m ~ qn de 1nmod rJe cnr~t s 

que "'n ~Jntre,.,.11e ' Cnr " U3 ,.,"' s 

m n t: lffi bem ..., (}"' Y1 co ... ,.., .,t c o cn br quo r e1.1 qw st-:: 

p st·1 ão 

st· v' 1 per-

m l)r ~dn com .. teu f 1 t s 1-

nll~iro irutJJr ; que 1.s refer1 das ··1 v s er~ sanpr j:JSt1 'lcadas pel r i -

feri -

d1s a SU3S c t s esL'lv . , sdl p" , e/at r- ; que es~rr das r tas aclrr 1,.,d1-

cada r ,Juta o 1u,.,~.;1onar1o disciplinado , ~ m boa oru·J.nl~c..;:."'l.D d~ s rvi:n , não 

t~:m<b nenhumrntim pnrqu possac nsidera- _o clesllonostn ; q1 c.u·nto ao vi 

cl0 d embr gguez atr buid., an acusacb, ele d epo · te t 1 a dizer que nu,.,ca o 

viu ~esse~ tadn,qu r a R )a,rtl ·"" 
J • 

qoo nutra u ou e I rt~ , nã; obstante 

se V'1Z 01rr nte Ud vl., se dó. a e.s v l"l ( i1. . • 23 e 24v . ) 



_., 

falta n~ icl OU 13 , .' :U n(}n RO VOri fie tl f0 111 de S rvl 1 1") , c-eri rei ter da

lfEY1 e p~ ... cad p it"' ue , cle 193_ · 19:' , rl_-::1 n cuc::8.C}"' ·ut dn 9" v zes 

ju t· .. ent'"l , dias des_gn d'1S '1 ra cn,.,_ erenc1>l de sw. re, h1rrentn~ . ~c:s C! 

f~l t 1 s , se.__..u ,.,c..n ,., . d ap0 rnE:t'l t0 (1 u,., i c~ te steTt u,., h a. i YQ ui r1 r • , '1U é ,., ~1 ~:;I~;:; <.b 

e suas c nnt s s anpre 

,, TU'"C'1 s 
~,t .. s, é 

plin'ldo , 
rD'ulr c 

tEr1 vl;r.i f1 C'-ld n m .y,or c ver re""~Ci em su; s 
s,e fU"' t")n Yin .tt,q pin1 ""n r1 ~ seu chefe , disci

nm bO'l or ~· _s ._ 'Y) de servi oO , n Ld t en n qJe Se 
ntra ~ sua probiu-- ue . '' '11 s :j) o 

:V 1 o. do se V1 ç0 d '"cusado diz: 

fl s . ~o 

Julgardo o 1 I .1crl to a 6a. ~ar. ra adotou o sljauint~ a rdân s e;,undo o vo

to d0 r :1· tnr Cr")mbina<.b mm o a ecur da P curodOria: 

fls .41 

ublicacb o Ac rdoo no iarln 011 c1. de 5 d ... 'evvreiro d 1941 a 19 d 

r. 0 do m sm0 an um OLlvo bado , el Vidar ~:::nte c r d nc ndo ,P d1a vi ta d p ces

so m nnrne da Di r mria cb Sa~e ent 0btendn ch Pres1 d te cb C . H .T . o se-

gu1 Y1t des c h :-"Sim , em t r1 s . P de 10 dla s'' . A v:1 c ta f i iniciada a 

8 de Julhn o Processn devnlvidn 16 data em que d v, , t8I!lbem , entrada no 

P tnc0lo (1-er· 1 um docurrentn de emb r os oomptl"h:'.ld,., de v~rios d ru!'Tlf3"'11n • 

Os m r~ s ludem , pr1 rre1 o r so . o art . 32 ::nu cri"\ de .Pm ce s Ci-

vil , diz : "Aos repre a1t::-rn es d'l 1 Z8""d, Publjc'l. Y) t· r - se- ã em QJ.o.d u.plo 

,., tes t 

recn rra"te um 

~ Nr\ e em d b 
~ 

do vemo e 

p ra a inter. de recu so . • "S 

~advo~ado um seu represe t te os em-

b. cJ) ' '1pr s~ t1.d0 Q. 16 d Julh co t r:J. . d cl e "' ubli d' a 5 de feve-

"outra cirrunst" ci ,aduflYJtam 0s rnpar s , e dev ser lev:1da oonta ' a 

di tat1ci a e J'l181 s o rlocb [D'1 ru~~l de trar.spo tes mntl.vad pela gu rra 

eu pe ia ~.;; a qu as1. z ela ele rove ~:çoo m· 1 ti! .. a st anc, ra. " Alem 1 s o, 

continuam os barb ~ , os estacb s u1ar1 tintos vaTI ele um pra m di l a á. o. 

0 rne r 1 to af1 'Tia~ on s que n :til 0n 1o Cr") t ra ialta grav1ss1ma 
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por fal t '1,.1.3 d1 as .no serViço em oca dti pr~:;stação de cnntas . 

AlEm ill.s9) dá- se an vicio da embriag.t.ez , cr~nf"Yffie n lrudo de cxarre muro - · 

ps1Qi.l1at1.rCf'l p cedid pela Junta lAedica C.a Ass1stl::lr.c1a n ?slcopatas de Per-

nambuco J o..trna"ltl') novn juntl') '1nq enmrgos . 

Po este clocu.rnent que nc mpwha s emh":'lr[)"'~ ve"~"'lf1cq- se que o exame neu

ro-ps lrtui·•trlco fr~1 procedl<b m arusado por solici t'"'ç~ d,., Sec"~"'et r.l.IJ d 

Vl:1c:il') de P81"n8ffibuco . Deprüs <1;1 den ti f1 c~q ~ dn pac1 e te diz o l audo: 

"Z:xarre psiqulco :O p· c ente vm. de se subrreter a este exame , 
p r se ent ô~ar ,., v1 1 de er1 ll '1 'l,~ez , 01 nforme cops t:::~. dos 
informes que ro '1Segu1mos c lhe r ,...~ a fe1 tura deste laudo . 

f t11 as · cus:l((Ões s"' pmcedc,...,tes , p 1s que d sr. Arm: do 
Gl')mes de l.Ielo , em 1935,esteve interY~acb no Hospital Co reia 
-icanço , da Ass1stencia a sicop.'Jt·)s , orõ.e foi matriculado ,BOb 
o n • 28:...4 e teve o diagnostico de alcoolismo . a orJservaç ao 
cl1Y11CR redigida naquela data , tem escrito 11ha u'ns lO anos qu~ 
o p tele te erJ. d:J.dn v1c1n de bebidas alcoolicas . Ultima-
mente van bebendo rn?..1s arn1Wl8.d~ente . ~..~erveja é a rua bebida 
predil.ti t"t ; to ma tanbem v1 nl o e ~c;;uaruen te. Tabagl.s ta invete-
rado • 11 ~nnsta ai!'ld a obs rv:x; m cb 1 oPpi tal que teve alta 
ern ~l ~ de outubro de 19b5, m lllorado • 11 .t<,ls . 75) 

o laudo , que tem d ta de 22 de abril de 1 4l , re ere-se ,col!lo se ver1ftca , 

a ')bservações fel tas an 1935. Cont1 nuarxlo a descrever as observc.ç õ~s dos 

p\jri tns diz o lrudo: 

" ( ue o sr .Armarão de h3. mui to se. entregava ao v1 c1 o de em
br.l.agu ~ , tud delll')nstru , as provas sã:> 1noof1srmve1~ . Agora , 
por m, na apresa1ta s1rrt mas clinico de 1 t xicaçco cr ni
ca ,.,u · ~uda po,... este veneno • 11 

:.0 mms deante : 
"Pelos d -dn s colll1 n na preserrte brlerv~5J , os per1 tns cor 

cluem Q}le sr. rmé.l.nd n ten se b ~t d do , lcnol . ()~ ni ,.,t -
nns clinlo;s desta 1nt xic çm 1:- 9'1w n m fl f1iY1 ,Jem .,té 
os p f, nos em med1c1YJa t ?.em dia,, ~tico ."( _ s . 76L : 

o lml dn , porem ' c nc lue rJ (':'e 1nte rm "). 
< • 

Os embJ.rgos f1 

"! cJ, a verdade q 1~ se cl1g:1 rmrecer Cl')rtfi' ç-:"1 um 1!"'-
di V1 duo que cl1. r nt e mu11:r.> s se entregou ao v1 c de 
erntri ez • .:.. e I') ouserva , 8tu"lm3t"lte nãn aprese t!') si!"' 
m TI'F.l s c 11!"1100 s, de ntr.> x1 cação lcl')olica , talvez is tQ seja 
an YlSequenc.ia do. pem irJ de que lhe foi 1mpnst1.,ma1s 
forte e imperiosa do que conselhos ele terceiros ,porque 
teve ,., efe1 t p vid enc1D.l elas c1rcu'1st·mc1 as , no dizer d 
BlEUler. Ass1m , o clente rtue exerc um cart.Jo publico d 
t-Y1tu resporsab111dade , t,. seja conservar sat poder 
d nhe1 m 1ll1e1o ,~. sl;;lr1a CIJ YJvenien te a sua transf renc1a 

,... ,..., ut ra fun c: , ol'll e o exerc1c1 o de ruas at1 v1 dades 
e .. 1gt sse t ant ..... co nfl ·a . " 

1 cont astado por advogatb do em rgado . ~ ua jurispruclen-



J a d v:mse1h0 , diz n CX'P'lt t 
.... .... 
n,n c i de mbar s apr -

ss_.n ac" tect .. U n ' cur ~.6 da .... s t ada a •'er S'J (.;abana , rn eso. a -

mln c· ... rn.da p !.3. a sP() , adewt a., o advo ;aoo ue i r11a. s 

r') u t cul'" • 

~ trandn n rurit'"l a c nt faz 

v ' r') em ... rgadn n"' ()') m tern. a f 1 t rti -

t 'i' mb . não J l"''t"'J de r, prr') vad a 

;r ve e emlJ'Y'.l. e z. . eu p ('1' ri c 

vi ma , a e 1.r ... c:: ''1 , em 9 .... 8 r n r un n 

ser n a l 91 

o oce en e,c ~1 e ue 0 1 r ;.; a e 
,., 

b rgr')~ fn exc d dn 

escn 1 1 e 1m o 

s ue , 0 c , n deve '1P.u c <.b 0 d p 

o 

r r 1~ c 1t ve ~ qu.p~r 

n3.1Tlbuc á .J.I'az nd ub11c • 

ll1'1 '].le sej mo 

t s -r'lv . ( ., . 9.3 a 96) . 

VO'.I;O 

r 1im1nann decre 

dias . "' ' z r a 

rt . 4• d üecr 

d"" D 

a 'arr 

t 

• 7 84 e t · miJ m c n d -

1 v o pr· , a 

p v d n huma d 

,. .. _ 

s -

f 1 -

24 .784 ostab32. c , ra m r s , ras d ôO 

:B~az da Pub_ica, p a os org"' de servi ç pu-

bll admini c-: t a dos 1or 'stad s, ,.. 
• oo p ac , ra s pro rio 

, .ue a 1 i trab h1.ta t 

Codjg de ce so 1V1 e. tabe1 ce p a 

C a a e t" ju1g Ylcb 

1tn , pe 1 decretn 24 . 784 . e 

m~ t r , ue 

laz da 1 b11c • reste caro a 

dad pe 1, decret -1 1 3 .229 . 

dec t:",.. da • 

r ub11cnd Y!n 1 rin ['1c1 de 5 de eve .. e_ro e embar .,.'" d 1 > de julh , 

mb 

em ju 

torlr') 

p dem s cCe r:> s por r~ e v 1 (1JI1 

e ""1 dm s vel . 

nheço , pnrt·JntO ,a,., emif r~os. 

de oi t1 tf'l 

d '1 J.e rlt 

,.. 
r um ( ec s~o assad 

d 1 -

reaao , dias ,. 



CON S EL H O NAC IO NAL DO T R ABALHO 

CÂMARA OE JUSTIÇA 00 TRABALHO 

CERTIDÃO DE ~ULGA MENTO 

Processo N. CNT. .... J.4 •. 8.67-939 

CERTIFICO que a Câmara de justiça do Trabolho 

do Conselho Nacional do Trabalho em essão ..... Qr..9:in.Mr.~ ........................... ... .. .... .... hoje 

realizada, jul ou os presentes auto , lendo reso/vido .. ~ .... p.e1a .. .ma1.or.1a ... de .. 

.. . a.e.t.e. ... vo.to.s. .•.... não .... t .oma.r. .... conhe.c.1ment.o .... do.s .... emb.ar.go.s .... apo.stoa. ... pel a Em!'!" 

~· pr. .za, ..... via.t.o .... t .ere.m ... a.ido .... apr.e.s.entadas ... f .ar.a .... do .... pr.az.o .... pr.ev.ia.to ... no ..... . 

. ar..t ..... 4R ... ... § . 9.~ ., .... do .... r .egu1amento ... .anexo .... o ... d .c .. .... 24 .• -784·, .... de .... 1.9 . . ..... · ... . 

• 

. .. .. . . . ..... ~.. .. . . ............. ' ....................... ".o................ . ..... " ...................... " ... .. . . .. .... . .. .. . ... . ... . .. .. . .......... ... .. .. .. .. .. .. .... . . .............. " ..... . 

Tomaram pari no julgamento s eauinle sr . Conselheiros ... Joã.o ... Du.ar.~ 

. t .e ... F.ilho., .... R.e.lator.., .. Jo. ...:V:i~asb.oas ., .... Fr..ança ... F.1lho., ..... cupe;r.t.1no· .. Gu.smi o, 

Geraldo .... Bat.1sta, ..... A~b.er.to ... Sur..ek ... .e ... Marc.1 l .. .. D1a.s .... f.&queno., ......... 



foram venc d res, e 

os 1\mdamentoa. ·aduzidos·· pelo····repre&ent· ate· d ···embargante·, .... o qu ·· 

to~ ven."17 : •......•..••••..•....••••.•••••..••.....•...•....•..........•.. •·•··••·•·••· ··••••••••·••••··••••·•·•••···••••·•····•·••••· · ··•··••··•• 

. .. ........................... ,......... .. .......................... .... .. ....... ................ ... ... ...... ....... .... ...... ........ ....... ....... . .................. . 

OBSERVAÇÕE 

.. .... .Pela. empreza f .alou ... o .... se:d .... advogada ... Jo.e~ . Be~tr.ão ., .e .. pelo .ema .gado 

dvogado Braul1 .. Fer.reira.... ... ........... ... ..... ...... ....... .. . .......... ...... . ......... . 

ecebi l 4. ... ... 
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M. T. I. C . - .J. T . - CONSE L- H O NAC IONAL. 0 0 T R A il'IAl.. HO 

~------ .... _._._ _______ .,.....,.., 
CA /Fl~R. D'')j;l -; 

JL:.J t) 

' 1,_) 
,. 

L· 
~I. 

I?n ''(t' ·l ()O /'m''""" •,., .(...~}1 '· .J'\_) IJ o. 1.1., j' f.t(d a c· 
do q1.~e trata 

I :,·-; de Cio,cu·o, J ~ de .................... J.~ ................... _de 1D4--.~ 



MINIST~ RIO 0 0 TRAB A L HO, INDÚSTRIA E COM~RC IO 

J USTIÇ A DO TRAB ALHO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

ACÓROÃO Pro c . 14: 867_/)7. 

(CJT-102- 1-.1 

JDF/ZM. No regimen do decreto 2478 
o prazo p ra embargos , mes 
mo para os represent ntes , .. , 
d Fazend Public , nao e 
contado em dobr9 na forma 
do art . 32 do Codigo de .Pr 
cesso Civil . 

VISTOS E REL T DOS estes utos em que a 

Diretori do Sane mente do Est do de Pern mbuco opÕe embargos 
, ... 

ao cord o d ntig Terceira c"'m r , de 24 de dezembro de 

1940, 
... , 

u , n o provando o 1nquer1to dministr tivo inst ura-

do contr ,.. 
rmnndo Gomes de Melo, d terminou , em cons quenci , 

reintegr ç "'o do acus do, com todas s v nt gena l gais : 

CONSIDEF NDO que , par~ os embargoà interpo~ 

tos fora do prazo est bel ecido no rt . 4Q, 9g do Regulamen-

to nexo o decr to 24 784 d 1934, n · o se dev plic r a 

norm est belecid no 
, 

rt . 32 do Codigo de Processo Civil que 

manda contar em dobro o prasos p ra interposiç ~o de recursos 

quando sej r corrente F zend 
, 

Publica ou r presentante seu 
, , 

um ve que a lei comum somente nos c sos omissos e subsidi -

ri d lei tr b lhist ; 
A 

OLVE a Caro r de Juatiç do Trab lho , 

por m iori de votos (7 contr 1) , n "'o tom r conhecimento dos 

presentes embargos, por interpostos for do pruso leg 1 . 

io de Janeiro , 17 de novemb~o d 1941 . 

~~ Presidente 

~ ~ 0Jz Rel tor 

h 11}) ~~- Procurador 

ssinado em ~ / 4,f /h/-
, 

Publi c do no Di rio Ofici~ 



M. T , I. C . - CONSELHO NACIONAL 00 TFI A iiiALHO 

14 867/37-ST -1 667/~1 20 d mbr de 194 

""4 D . r tor 1 

1 te- vos, d 1 in - 1 r• n p .. o o e I co 

ute . #ó d- ror r do ut -c o nt) s o pr c e nu o 

ll~ ~1>7/37 I de u o t C n 1h 
' ... 

d 17 d i do p•b11-es ore . o o 

c do no " 1 *. o or ~1 1" l 7:'0 do cor t o • 
.. c 00 

ti 

• • T. 

Sr. Btr tor do 

S ne nto do t (o 



•' 

M , T I, C. - C ONS LHO NAC IONAL 00 TRA8Al..H0 

14 867/37 

reto r 

c ir C ""m r que não .tJl'OV 

Ót lnst o, r solv u, 
, 

ve bro prox1 o p 

1nt r posto 
, 

f or o pr zo l 

o 

B "o de ~ . bro de 19 11! / 

s de elo 
do,B b ribe 

var o d vi o fin , u 

at Co1 elho, apreciando o 

os h r o opo tos p 1 Di-

p , -co o cord o d Ter-

o inqu'rlto c ln tr ti o contra 

seas- o re 11z no di 17 d no-

r to <o rnb r o p r 

1; confor u lic ção no >1 ' rio 

Oficial' e 12 de dez mbro do corr nt ano. 

At nc1o ud çõea 

t1 o 

.B. • 
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MIN ISTI:Õ RIO D O T RAB A LHO, INDÚSTRIA E COM I:! R C IO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

~·? ··· d _ f). e_ . ~~ f2JJ J>º~ ·········· 
-······························ ············· ··· ··· ··································································· ······················ ·· ············· ··········· ··············· ..... J..2. ... 

I • • • • I -



.... ... .. . . . . ..... . .. ..... .. . . Em !a.c. e do .o.ue. 1n:Corma. .. a .. !ls .•. l.08 ... o meu ... d1.s.t.1 
_to CQlega_ It.~+.º .. 4~ .. $.aJ~rl:hª da Çt~a, Pt:"OPC?nt).~ ouça-se . a ~~-q -~---- º'º---

"' .S.A., a!.lm .. de ... saber-.se s1. ouve .. qualquer man1.J~s~ç~o dos 1nt.~t:'-~-~ 

-=4~~: ~ -3- ~e -nllrço - ~~ l 94~-- _ ~--~ _ d/~~ .. 
Escriturário 

••••••••••••••• ••••••••••••• .a.. ••• . 

....... ........ o • • •••••• •• • •• • • • .. • ••• •• • • ••• '... ....... ,\ ':''' ' •t~ '•"4'•••• ••••••• •••••• •• ......................... ·•••••••••••••• •• ••••••••••••••• ••• ••• •• 
., 

· ---~ ~--~~~~-:::.~?. ... ................................. ... ..................................................... ......... . 



MINISTERIO 00 TRABALHO, INDÚSTRIA E COMERCIO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

.................... ...................... ..T ndo ... passado--em-.. julga.<1o .. -o-.. ac6f'dão .. -de .. ·fls· ..... ·l05 .. ·e· 
... 

-na.o .. eonstando dos ... as-se-ntament-os .. ·-do .. ·Protooolo· .. da .... u .... ge ........ qualquer· 
N A 

.. ma.n1.!.estaçaa ... dos ... 1nt.eressados, .... contorme se eV1de.nc1a da informa 

... c~ o su ra./' cab~ rru , ao passar o ptesen"'e processo ~s mãos do s -. 
... ' A 

.Chefe desta ecça:o. ~uger r .a ... conve.n1-enc1a. .. 4e ... ser. ... o-f-1c-1-ado· .. a.o-··-5 • 

.. Ar.man.do .. Gomes .de. .. Mélo., ... .sol1c1ta.ndo~.ltJe ... e.sclar.ec1mentos ... c~etalhad s 
... . ... 

.. S1...! .o1 .... au ... nao .... c.umprtda .. a .. .r.esoluçao ... consubs.ta.nc1ada---no... e6rdao à ~ 

. .ma aludido .. ..................................................................... ............ -............................................................................... . 

....... ............................. ........ %·i (\~ !;:!Jvi~""""""'"""",""''"''""'""_·_·_·· ... ·.········À········\ ·.·.·.· .. ·.·.~·.···.·.·.·.·.·.·.·.·.··.· .. · 
... . ......... ........ .......... ...... .... ... . ..... . \J ... ... \.\.w, ..... . . ........... . .. ..... ·ru. ' 

~ 
' ~ . . .. .. .. .... . ......... ................. . .. .... ~ .... .. \!;J ... ~ .. .. \A.lll , Wl .... . ............. _ M . ........ . 

. ...... .................... \À. ...... . ... ~.-.............................. ~ ......................................................... -............ . .................... .. AM .... ~ ~. \~ \ .. , ~ .... ... ... . - ... . 
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M, T, I, C . - CONSEL. HO NACIONAl 00 TRABALHO 

D PART O D JUSTIÇ DO TRABALHO 

J..A) de rço de 1942 

s • ndo Oo s de 

atr a do r jo do beribe 

-

a conter i d do r e olvido pela 

c"" ra d Justi a o Tr bal o, s • prorer d a 17 d no v 
/-

b o d 1941 e do co unic tr tid co o ot cio STD 

1668/41, de 2 de de e ro 1 di to , n pro ea o ntl C T J.4. 867de 

-1939, qu co ata o inqu rito adm1niat ti o a que r pon s 

p rante a D1r tor1 de 

cito-vo n!'or •1 a e 

" do c pri ja !'oi d en o 

TV. 

ane ento do E do e r 

ta Divisão, o po i v 1 b 

' ue1a deci -O o 

o w 1 o. so e 
Diretor da D1v1 ao d 

ibuco, ao11-

evi , ai 
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MIN'S T i:RIO DO TRAB ALHO, INDÚSTRIA E COM i!RCIO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

RIO OE JANE IRO, O. F. 

............ 14 867/ 37 - STD-1 668/ 41 Em 20 de dezembro de 1941 

Sr. Armando Gomes de Melo 
Estrada do Brejo do Beberibe 
Recife-Pernambuco 

Comunico-vos , para os devidos fins , que 

a câmara de Justiça do TI•abalho deste Conselho, apreciando o 

processo n2 14 867/37, referente aos embargos opostos pela Di

retoria do Saneamento do Estado de Pernambuco ao acÓrdão da Ter

ceira câmara que não apr ovou o inquérito administrativo contra 

vóa instaurado, resolveu, em sessão realizada no dia 17 de no

vembro prÓximo passado não tomar conecimento dos embargos por 

interpostos f Óra do prazo legal; conforme publicação no "Diário 

Oficial'' em 12 de dezembro do corrente ano. 

Atenciosas saudações 

M. B.T. 

• 
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Exmo . snr . Presidente do Conselho Nacional do Trabalho . 

ARMANDO GOMES DE MELLO, por seu advogado infra 

assinado (proc . junta ao processo), nos autos do processo n . 

14. 867/39, vem requerer a V. Excia . se digne mandar executar a 

sentença publicada no Diário Oficial do dia 12 de Dezembro de 

1941, visto não ter a Diretoria de Saneamento do stado de Per

nambuco , at~ a presente data, cumprido a decisão do Conselho N~ 

cional do Trabalho . 

Outrosim, pede para que seja feito o calculo, 

determinando a importancia a que tem direito, desde a da ta em 

que foi o requerente afastado do s er viço. 

Como esclarecimento, informa- . e aqui que o pe-
• 

ticionario, como cobrador da Diretoria acima referida, n o tinha 

ordenado fixo, e sim uma percentagem sobre as cobranças realiza

das, que lhe davam a media mensal de ~ . 700$000, conforme opor

tunamente será verificado, sendo que muito facil será a constata

ção do guantum de vencimentos mensais, tendo em vista o que era 

descontado de sua folha de pagamento, como contribuição a Ca ixa 

de Pensões e Aposentadoria dos Serviços Urbanos por Concessão 

do Recife. 
E. Def rimento, 
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GP 28 . 8. L~2 
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I 
M~nistro, com o expediente anexo • 

Subneto os autos à elevada consideração do Exmo . Sr . 1 

I 
. I . 
I 

HESIDENTE DO CNT 
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M. T. I. C . - JUSTIÇA 00 TRABALHO 

CNT 14 867 - 39 - DJT-A-246/42 Em 18 de setembro de 1942 

Cumprimento de decisão 
' do CNT anterior a vi-

~ # 

gencia do dec. lei nu-
mero 4 114, de 14/2/42 

Senhor Interventor F deral 

Nos autos do processo nQ CNT-14 867-39 · 

relativo ao inquérito administr tivo instaurado pela Dir -

toria de Saneamento do Est do de Pernambuco contr Arm n-

do Gomes de Melo, resolveu a câmara de JustiQa do Trabalho, 

por acÓrdão proferido em 17 de novembro de 1 941, -nao to-

mar conhecimento dos embargos interpostos por quel Di r e-

toria, e, em consequênc1a, determinar a reintegraQão do a

cus do, com todas as vantagens legais. 

contece, porem, que quela Diretor! 

até a presente data não deu cumprimento à referida decisão. 

A Sua Excelência o Senhor Doutor Agamemnon Sergio de Godoy 

Magalhães, 

Interventor Federal no Estado de Pernambuco 

• 



M . T . I. C . - JUSTIÇ A 0 0 TAAB AI...H O 

Tratando-se de repartição subordinada 

~o governo do Estado de Pernambuco, tenho a honra de tr~ 
, -

mitir a V.Excia. uma copia da aludida decisao, e encarecer 
, ~ 

as necess~rias providencias no sentido de ser-lhe dado cum 

pr1mento integral. 

Aproveito o ensejo para presentar a 

V.Exci • os protestos da mais elevada estima e distinta con 

sideração. 

a) Alexandre Marcondes Filho 
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.J US TIÇA D O TRABALHO 
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N• G. M .... l~.J;5 ~ f:(-

ATA .. ~. /-.{1.: .. ;:·.~ 

Em / ~ de novembro de 1942 

Senhor Ministro: 

' Tenho a honra de passar as 

lência, por se tratar de assunto da e Ministério, 

encaminhado por engano ao Ministério da Justiça , o incluso e; 

pediente constante do of:Í.cio n . 278 , de 8 de outubro 
, 
ultimo , 

do Senhor Interventor Feaar~l no Estado de Pernambuco , e. de ..,.. " , 

' dois documentos ao mesmo anexos . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de miriha alta estima e mais distinta 

consideração . 

Alexandre Filho· 

A Sua Excelência o Senhor Ministro do Trabalho , IndÚstria e 
, 

Oomercio. 

SVF/.LiOS. 





~~~· ~~·11 mu c.~ JUSTI ~A~ N H; r:GQS!NIT o Rt S 
PALÁCIO 00 G~V~RNO o. I . 

GABINETE 00 INTE~VENT~, (' • I' ~ ·'C, 4 2 , 1 ') t) ( ~ & • !. 
PERt AMBU'iQ.I ll l. I ::1 ' .. ~ I , • .4 , ~) ~ 

Qticio nQ 2?s ~~Y,ICO DE CDM~NIC~~~ES 

Becife , 8 de Outubro de 1942 

Exmo. Sr. Ministro da Justiça e Negocias Interiores 

Bespond ndo ao oficio g CNT 14. 867- 39- DJT

-246/42 , dess Minist rio, re eto a v. Excia. copia da in

formação pre tada sobre o assunto pelo 'Secretario de Viação 

e Obras Publicas. 

presente a v. Excia. o meu prote tos de estima 

e consideração. 

(a) · gamemnon Magalhães 



SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS- PERNAMBUCO 

8 de Outubro de 1942.-
COP Aur TI 

• 

I. o. ·21 
fl47~ 

Á Secretaria do Govêrno . Encaminhando a V. Excia. as informag~es da Di

retoria de Saneamento , das quais se verifica que desde 11 de Junho de 1941, 

acha-se o snr . rmando Gomes de Melo readmitido ao serviço daquela reparti

ção , ficando á disposição desta ecretaria nas t'Unç~es de ajudante de p or

teiro, com o fito de obter a sua regeneração o triste vício a que se entre• 

gava • Há cêrca de um mês,o referido servidor faltou mais de quinze (15) 

dias ao trabalho, verificando-se que voltára aos antigos hábitos. sta Se-

cretaria,e~ lugar de dispensá-lo por abandono do serviço , mandou procurá

lo e aconselhou-o a se corrigir , e ac~rdo com a orientação do Govêrno, ni-
"' tidamente humana, dessa Interventoria . O emprego anterior não tinha a:'de-

nado fixo, ganhando, conforme a arrecadação na proporção de 5%, pelo que o 

refer ido servidor do •stado acha-se auferindo o salário mensal de 600'l!)000 -

na mais elevada classe dos auxiliares de escrita, enquanto se verifica vaga 
' correspondente no quadro da re artição em ~ue serve . 'ã o estas as infar-

ma§ôes que julguei conveniente prestar, encaminhamo para resposta do oficio 

do .h:xmo. nr. Min~stro do Trabalho. (a} Ge1·oino Pontes • 

.. -
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Conselho acionai do Trabalho 

Caixa de Aposentadoria e Pensões de Serviços Qrbanos por Concessão, e 
RUA DA AURORA, 489 (CÓDIGO, 08/05) TELEFONES f ZSH 

• la663 

~ ef'H4/8363/JJil ~r 1 de Fevereiro de 1943, 

I 

Ilmo. ilir. 

Diretor da Divisão de Processo do 

De:partamen to de Justiça do Trabalho. 

Ministério do Trabalho, Indústria e Comércj o. 

:BIO DE JANEIRO 

• 

Com referência ao oficio CNT-11 867/39-SDI-8 

/43, de 7/1/43, informo que o Snr. Armando Gomes de élo, contri

buiu :para esta Caixa no peatiodo de Janeiro a Maio de 1939 na base 

de Cr.$ 966,60, quando foi suspenso, voltando a contribuir do :pe

ríodo de AgÔsto de 1941 a Dezembro de 1942 na base de Cr. 500,00. 

mensais. 

Atenciosas saud~ções 

UGUSTO DORNEL S C.AMARA 

PRESIDENTE 
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G. M. lO 392-42 

Intg : Armando Gomes de 

Hello . 

J .A .s . 

Senhor inistro: 

Por oficio de 18 de setembro de 1 91~ , encareceu V.Excia . 

ao sr . Interventor Federal em Pernambuco, providencias no sentido 

de que a Diretoria de Saneamento do Estado désse cumprimento à dec1 

são do Conselho Nacional do Trabalho que determinára a reintegração 

de Armando Gomes de 1'ello , empregado daquela repartição . 

Em resposta , o Interventor Agamenon agalhães transmitiu 

copia das nformações prestadas pelo Secreta~io de Viação e Obras 

Publ cas , pelas quais se verif ca que o empre yado reclamante foi 

readmitido ao serviço desde 11 de junho de 1 941 . 

Como V.Excia . tivesse despachado no oficio do sr . Int~r

ventor Federal que , ·unto ao processo , voltasse , e agora o expedien 

te devolv do pelo Conselro Nacional do Trabalho , com a confirmação 

de que a sua necisão fôra cumprida . 

Assim, não nos parece caiba m is algum providencia , e não 

s que V.Excia . julgue ere er resposta o alud do o icio do sr . In 

terventor Feneral em Pernambuco . 

Em ... de abril de 1 943 

se . 
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